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PROJETO DE LEI

N.º ___________/2025

PROPOSTA DE PROJETO DE LEI

DISPÕE SOBRE A REGULAMENTAÇÃO DA
CRIAÇÃO, MANEJO E EXPOSIÇÃO DE AVES DA
RAÇA MURA, NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE RIBAS
DO RIO PARDO/MS. CAPÍTULO I DAS DIRETRIZES
DA POLÍTICA DE PROTEÇÃO, CRIAÇÃO E MANEJO.
 
 
 

O Prefeito Municipal de Ribas do Rio Pardo/MS, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por lei, faz saber que a
Câmara Municipal aprova e ele sanciona a seguinte lei:
 
 
 Art. 1º Fica autorizada a criação, o manejo e a realização de exposição de aves da Raça Mura, no âmbito do Município de
Ribas do Rio Pardo /MS.
 
 Art. 2º Fica instituída a criação e manejo do Galo Mura, respeitadas as peculiaridades genéticas e comportamentais,
objetivando o bem-estar do animal e buscando a preservação da espécie. Parágrafo único: A presente Lei atende as
diretrizes da Portaria nº 1.998, de 21 de novembro de 2018, do Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento, que
reconhece o Manual de Criação e Manejo - Mura - Galo de Combate, considerando as características da Raça Mura,
descrevendo procedimentos adequados para a criação e manejo destas aves.
 
 Art. 3º A criação e manejo do Galo Mura deverão atender as seguintes diretrizes: I – as instalações das cocheiras/galpões
deverão ser feitas de alvenaria e conter, preferencialmente, os itens abaixo, cujas especificações devem atender as políticas
de proteção aos animais previstas na legislação correlata:
 
 a) gaiolas;
 b) passeadores; 
c) redondel; 
d) pias;
 e) armários. 
 
Art. 4º Constituem equipamentos necessários à criação e ao manejo do Galo Mura:
 
 I – poleiros;
 II – ninhos; 
III – comedouros; 
IV – bebedouros.
 
 Art. 5º A reprodução do galo da raça Mura se dará por meio de incubação natural ou artificial. 
 
Página 2 de 5 Art. 6º A alimentação dessas aves se dará conforme a fase de criação, tanto em termos quantitativos como
em relação à diversidade de ingredientes. 
 
CAPÍTULO II DA POLÍTICA DE PREVENÇÃO E MANEJO Art. 7º Para o controle e prevenção das doenças aviárias, o
criador deverá:
 I – manter as aves e suas instalações higienizadas; 
II – isolar os animais com a finalidade de impedir que agentes infecciosos penetrem no ambiente das aves; e 
III – manter o devido controle das vacinas.
 
 Art. 8º No manejo das aves adultas, será necessário:
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PROJETO DE LEI

N.º ___________/2025

 I – exercício;
 II – tosa/retirada das penas;
 III – retirada do excesso de brincos e barbelas;
 IV – ectomia cirúrgica de esporas;
 V – muda/troca de penas.
 
 Art. 9º O criador deverá manter nas instalações de seu criatório a “farmácia de emergência”, contendo medicamentos
indicados por um médico veterinário.
 
 Art. 10º Em se tratando da distância entre estabelecimentos avícolas, quando da construção de um criatório de aves da
Raça Mura, o criador deverá observar o disposto no art. 10 e incisos seguintes da Instrução Normativa nº 56/2007 do
Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento - MAPA. 
 
Art. 11. Excluem-se da obrigatoriedade do registro os estabelecimentos avícolas que possuam até 1.000 (mil) aves, desde
que as aves, seus produtos e subprodutos sejam destinados a comércios locais intermunicipais e municípios adjacentes,
conforme Instrução Normativa nº 56/2007 do MAPA. CAPÍTULO III DA POLÍTICA DE FISCALIZAÇÃO E TRANSPORTE.
 
 Art. 12. A fiscalização dos criatórios certificará que a criação das aves estará em consonância ao disposto nesta Lei e na
Portaria nº 1.998, de 21 de novembro de 2018.
 
 Art. 13. Para o transporte dessas aves, fica estabelecida a apresentação de documentação de uma Guia de Trânsito Animal
- GTA, prevista no Decreto nº 5.741/2006. Página 3 de 5 §1º No caso do transporte dos galináceos da raça Mura, cabe ao
criador providenciar a seguinte documentação: 
 
I – atestado de vacina contra as doenças de Newcastle e de Marek, devidamente emitido por um médico veterinário;
 II – atestado geral sobre a saúde do animal transportado, também emitido por um médico veterinário; e
 III – Guia de Trânsito Animal - GTA. §2º O criador deverá respeitar a quantidade sugerida pelo Manual de Criação e Manejo
- Mura - Galo de Combate. §3º As aves deverão ser acomodadas em caixas/maletas para transporte, cuja higienização se
configura pela remoção dos excrementos e demais sujidades decorrentes da presença dos animais. §4º No trânsito de aves
entre países, é necessária a emissão de documento pela autoridade veterinária do país de origem, o qual, por sua vez,
deverá ser aceito pelo país de destino, a quem caberá atestar as condições e o histórico de saúde do animal, bem como o
atendimento às exigências sanitárias do país de destino. §5º Na exportação do material genético, o criatório deverá ser
registrado no Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento - MAPA, que realizará a devida fiscalização quanto aos
aspectos sanitários, bem como do produto final.
 
 Art. 14. Quando do planejamento, organização e realização de uma feira ou exposição agropecuárias dos galos e galinhas
de raças combatentes, o recinto deverá ser apropriado e contar com as seguintes condições:
 
 I – instalações para recepção dos animais com balcão que comporte as malas de transporte; 
II – local para funcionamento dos serviços administrativos e de defesa sanitária animal;
 III – passeadores e/ou apartamento individuais para as aves, assim como local para isolamento de animais enfermos;
 IV – pedilúvios e rodolitos em todos os acessos do parque;
 V – abastecimento de água e energia elétrica;
 VI – instalações sanitárias para uso do público visitante e de serviço;
 VII – depósito para ração.
 
 CAPÍTULO IV DAS DISPOSIÇÕES FINAIS Art. 15. O criador de aves da raça Mura deverá estar absolutamente
empenhado em assegurar o bem-estar dos animais, condição imprescindível para a manutenção da própria criação. Página
4 de 5.
 
 Art. 16. As sanções previstas na Lei Federal nº 9.605, de 12 de fevereiro de 1998, deverão ser aplicadas àquele que infringir
o disposto nesta Lei. Parágrafo único: Os criadores que realizarem ou promoverem “brigas de galo” ou quaisquer outras
lutas entre animais da mesma espécie ou de espécies diferentes, além de perderem a autorização para a criação, o manejo
e a realização de exposição de aves da Raça Mura no âmbito do Município de Ribas do Rio Pardo/MS, sofrerão todas as
penalidades legais cabíveis pertinentes a maus tratos de animais e rinha de galo. 
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Art. 17. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação revogadas as disposições em contrário.
 
 

Plenário Milton Gomes Santana, 24 de Fevereiro de 2025

Lucimar Rosa de Campos
Vereadora - PSD
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JUSTIFICATIVA

A criação de aves é uma prática que envolve tanto aspectos culturais quanto econômicos, especialmente em regiões
onde a avicultura é parte importante da tradição local. No Município de Ribas do Rio Pardo/MS,

 A criação da raça Mura se destaca pela beleza e singularidade de suas características, além de ser uma atividade que
atrai a atenção de criadores e admiradores. No entanto, a falta de regulamentação específica pode levar a práticas
inadequadas de manejo, impactando não apenas a saúde das aves, mas também a qualidade do ambiente em que vivem.
Portanto, a regulamentação proposta visa assegurar que a criação, manejo e exposição das aves Mura sejam realizados de
maneira ética e responsável, garantindo o bem-estar animal e promovendo a conservação da espécie.

 Os objetivos principais deste projeto de lei incluem: Proteção e Bem-Estar Animal:
 Estabelecer diretrizes claras sobre as condições adequadas de criação e manejo, assegurando que as aves tenham

acesso a ambientes que atendam às suas necessidades biológicas e comportamentais. Fomento à Economia Local:

 A regulamentação permitirá a organização de feiras e exposições, incentivando o turismo e o comércio local, além de
fomentar a atividade dos criadores e a troca de conhecimento entre os amantes da avicultura. Conservação da Espécie: A
regulamentação ajudará a monitorar a saúde da população de aves Mura, evitando práticas de criação que possam
comprometer a genética e a saúde dos animais. Educação e Conscientização: Promover campanhas educativas sobre a
importância da criação responsável, conscientizando os criadores e a comunidade sobre os cuidados necessários para
preservar a raça. Desenvolvimento Sustentável: Alinhar a criação de aves com práticas sustentáveis que respeitem o meio
ambiente e promovam a biodiversidade local. Diante disso, a implementação desta lei é essencial para garantir que a
tradição da criação de aves Mura no nosso município seja preservada de forma responsável, contribuindo para a proteção
dos animais, o fortalecimento da economia local e a promoção de uma cultura de respeito e cuidado com a natureza.
Solicito, portanto, o apoio dos nobres colegas para a aprovação deste projeto de lei, que representa um avanço significativo
na regulamentação da avicultura em Ribas do Rio
Pardo/MS. 
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AUTÓGRAFO DE LEI nº. 039, DE 09 DE ABRIL DE 2025. 

 

DISPÕE SOBRE A REGULAMENTAÇÃO 
DA CRIAÇÃO, MANEJO E EXPOSIÇÃO DE 
AVES DA RAÇA MURA, NO ÂMBITO DO 
MUNICÍPIO DE RIBAS DO RIO PARDO/MS. 
CAPÍTULO I DAS DIRETRIZES DA 
POLÍTICA DE PROTEÇÃO, CRIAÇÃO E 
MANEJO. 

                                                            O PREFEITO MUNICIPAL DE RIBAS DO 
RIO PARDO, Estado de Mato Grosso do Sul, faz saber que o Plenário APROVOU 
a seguinte Lei:    

 

Art. 1º Fica autorizada a criação, o manejo e a realização de exposição de aves da 

Raça Mura, no âmbito do Município de Ribas do Rio Pardo /MS.  

Art. 2º Fica instituída a criação e manejo do Galo Mura, respeitadas as 

peculiaridades genéticas e comportamentais, objetivando o bem-estar do animal e 

buscando a preservação da espécie. Parágrafo único: A presente Lei atende as 

diretrizes da Portaria nº 1.998, de 21 de novembro de 2018, do Ministério da 

Agricultura, Pecuária e Abastecimento, que reconhece o Manual de Criação e 

Manejo - Mura - Galo de Combate, considerando as características da Raça Mura, 

descrevendo procedimentos adequados para a criação e manejo destas aves. 

Art. 3º A criação e manejo do Galo Mura deverão atender as seguintes diretrizes: I 

– as instalações das cocheiras/galpões deverão ser feitas de alvenaria e conter, 

preferencialmente, os itens abaixo, cujas especificações devem atender as políticas 

de proteção aos animais previstas na legislação correlata: a) gaiolas; b) 

passeadores; c) redondel; d) pias; e) armários.  

Art. 4º Constituem equipamentos necessários à criação e ao manejo do Galo Mura: 

I – poleiros; II – ninhos; III – comedouros; IV – bebedouros.  

Art. 5º A reprodução do galo da raça Mura se dará por meio de incubação natural 

ou artificial.  
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Art. 6º A alimentação dessas aves se dará conforme a fase de criação, tanto em 

termos quantitativos como em relação à diversidade de ingredientes. CAPÍTULO II 

DA POLÍTICA DE PREVENÇÃO E MANEJO.  

Art. 7º Para o controle e prevenção das doenças aviárias, o criador deverá: I – 

manter as aves e suas instalações higienizadas; II – isolar os animais com a 

finalidade de impedir que agentes infecciosos penetrem no ambiente das aves; e 

III – manter o devido controle das vacinas.  

Art. 8º No manejo das aves adultas, será necessário: 

I – exercício; II – tosa/retirada das penas; III – retirada do excesso de brincos e 

barbelas; IV – ectomia cirúrgica de esporas; V – muda/troca de penas.  

Art. 9º O criador deverá manter nas instalações de seu criatório a “farmácia de 

emergência”, contendo medicamentos indicados por um médico veterinário.  

Art. 10º Em se tratando da distância entre estabelecimentos avícolas, quando da 

construção de um criatório de aves da Raça Mura, o criador deverá observar o 

disposto no art. 10 e incisos seguintes da Instrução Normativa nº 56/2007 do 

Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento - MAPA.  

Art. 11. Excluem-se da obrigatoriedade do registro os estabelecimentos avícolas 

que possuam até 1.000 (mil) aves, desde que as aves, seus produtos e subprodutos 

sejam destinados a comércios locais intermunicipais e municípios adjacentes, 

conforme Instrução Normativa nº 56/2007 do MAPA. CAPÍTULO III DA POLÍTICA 

DE FISCALIZAÇÃO E TRANSPORTE.  

Art. 12. A fiscalização dos criatórios certificará que a criação das aves estará em 

consonância ao disposto nesta Lei e na Portaria nº 1.998, de 21 de novembro de 

2018.  

Art. 13. Para o transporte dessas aves, fica estabelecida a apresentação de 

documentação de uma Guia de Trânsito Animal - GTA, prevista no Decreto nº 

5.741/2006. No caso do transporte dos galináceos da raça Mura, cabe ao criador 

providenciar a seguinte documentação: I – atestado de vacina contra as doenças 

de Newcastle e de Marek, devidamente emitido por um médico veterinário; II – 

atestado geral sobre a saúde do animal transportado, também emitido por um 
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médico veterinário; e III – Guia de Trânsito Animal - GTA. §2º O criador deverá 

respeitar a quantidade sugerida pelo Manual de Criação e Manejo - Mura - Galo de 

Combate. §3º As aves deverão ser acomodadas em caixas/maletas para 

transporte, cuja higienização se configura pela remoção dos excrementos e demais 

sujidades decorrentes da presença dos animais. §4º No trânsito de aves entre 

países, é necessária a emissão de documento pela autoridade veterinária do país 

de origem, o qual, por sua vez, deverá ser aceito pelo país de destino, a quem 

caberá atestar as condições e o histórico de saúde do animal, bem como o 

atendimento às exigências sanitárias do país de destino. §5º Na exportação do 

material genético, o criatório deverá ser registrado no Ministério da Agricultura, 

Pecuária e Abastecimento - MAPA, que realizará a devida fiscalização quanto aos 

aspectos sanitários, bem como do produto final.  

Art. 14. Quando do planejamento, organização e realização de uma feira ou 

exposição agropecuárias dos galos e galinhas de raças combatentes, o recinto 

deverá ser apropriado e contar com as seguintes condições: I – instalações para 

recepção dos animais com balcão que comporte as malas de transporte; II – local 

para funcionamento dos serviços administrativos e de defesa sanitária animal; III – 

passeadores e/ou apartamento individuais para as aves, assim como local para 

isolamento de animais enfermos; IV – pedilúvios e rodolitos em todos os acessos 

do parque; V – abastecimento de água e energia elétrica; VI – instalações sanitárias 

para uso do público visitante e de serviço; VII – depósito para ração. 

CAPÍTULO IV DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  

Art. 15. O criador de aves da raça Mura deverá estar absolutamente empenhado 

em assegurar o bem-estar dos animais, condição imprescindível para a 

manutenção da própria criação. 

Art. 16. As sanções previstas na Lei Federal nº 9.605, de 12 de fevereiro de 1998, 

deverão ser aplicadas àquele que infringir o disposto nesta Lei. Parágrafo único: 

Os criadores que realizarem ou promoverem “brigas de galo” ou quaisquer outras 

lutas entre animais da mesma espécie ou de espécies diferentes, além de perderem 

a autorização para a criação, o manejo e a realização de exposição de aves da 
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Raça Mura no âmbito do Município de Ribas do Rio Pardo/MS, sofrerão todas as 

penalidades legais cabíveis pertinentes a maus tratos de animais e rinha de galo. 

Art. 17. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação revogadas as 

disposições em contrário. 

 

 

Gabinete da Presidência Vereador Gilberto Fogaça Marques, 09 de ABRIL de 

2025. 

 

 

Tânia Maria Ferreira de Souza – PP 

Presidente 
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PAUTA DA 2ª SESSÃO ORDINÁRIA DO DIA 25 DE FEVEREIRO DE 2025 - ÀS 19h00 HORAS.
1 - Projeto de Lei 007/2025“Dispõe sobre parceria na modalidade de Termo de Fomento com a
organização da FEDERAÇÃO DE ESPORTE DE MATO GROSSO DO SUL – FAMS e dá outras
providências”, de autoria do Executivo Municipal;
Encaminhar para as Comissões Permanentes para seus respectivos pareceres no prazo
regimental;
2 - Projeto de Lei 008/2025“Dispõe sobre parceria na modalidade de Termo de Fomento com as
Associações de Pais e Mestres (APMs) das Escolas Municipais e Estaduais para custeio de despesas
relacionadas ao desfile comemorativo do aniversário do Município e dá outras providências”, de autoria
do Executivo Municipal;
Encaminhar para as Comissões Permanentes para seus respectivos pareceres no prazo
regimental;
3 - Projeto de Lei 009/2025“Altera dispositivos da Lei Municipal nº. 1.385, de 20 de novembro de 2023,
que dispõe sobre a regulamentação da premiação das equipes vencedoras dos campeonatos
realizados pelo executivo, e dá outras providencias”, de autoria do Executivo Municipal;
Encaminhar para as Comissões Permanentes para seus respectivos pareceres no prazo
regimental;
4 - Projeto de Lei 010/2025 “DISPÕE SOBRE A REGULAMENTAÇÃO DA SELEÇÃO E PREMIAÇÃO
DE ARTISTAS LOCAIS A SE APRESENTAREM NAS FESTIVIDADES DE ANIVERSÁRIO DE RIBAS
DO RIO PARDO – CANTA RIBAS, NO DIA 20 DE MARÇO DE 2025, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”
de autoria do Executivo Municipal;
Encaminhar para as Comissões Permanentes para seus respectivos pareceres no prazo
regimental;
5 - Projeto de Lei Complementar 003/2025“Concede isenção tributária aos beneficiários dos
Programas de habitação de Interesse Social custeados pelas fontes de recursos indicadas no art. 6º,
incisos I a IV, da Lei Federal nº 14.620 de 13 de julho de 2023 e dá outras providências”, de autoria do
Executivo Municipal;
Encaminhar para as Comissões Permanentes para seus respectivos pareceres no prazo
regimental;
6 - Projeto de Lei 005/2025Dispõe sobre a regulamentação da criação, manejo e exposição de aves da
Raça Mura, no âmbito do Município de Ribas do Rio Pardo/MS. CAPÍTULO I DAS DIRETRIZES DA
POLÍTICA DE PROTEÇÃO, CRIAÇÃO E MANEJO, de autoria da Vereadora Lucimar Rosa de Campos
- PSD;
Encaminhar para as Comissões Permanentes para seus respectivos pareceres no prazo
regimental;
7 - Projeto de Lei 006/2025"Dispõe sobre a criação do Auxílio Financeiro aos Atletas na Modalidade de
Montaria (Peão de Rodeio) que representam o município de Ribas do Rio Pardo - MS", de autoria da
Vereadora Lucimar Rosa de Campos - PSD;
Encaminhar para as Comissões Permanentes para seus respectivos pareceres no prazo
regimental;
8 - Requerimento 004/2025 O Vereador que esta subscreve de acordo com as normas regimentais,
após ouvido o colendo plenário, requer à Mesa Diretora, seja encaminhado expediente ao Sr.
ROBERSON LUIZ MOUREIRA, Prefeito, solicitando informações conforme
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especifica no citado, dê autoria do Vereador Dione Lima Tavares – PSB
9 - Requerimento 005/2025 Os Vereadores que a esta subscrevem requerem à Mesa de acordo com
as normas regimentais, requer à Mesa Diretora, seja encaminhado expediente ao Sr. JEFERSON
SANDRO MACHADO, SECRETARIO MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA PÚBLICA), solicitando
informações conforme especifica no citado requerimento, de autoria do Vereador José Heleriano
Rodrigues de Souza – PP
10 - Requerimento 006/2025 O Vereador que esta subscreve de acordo com as normas regimentais,
requer à Mesa Diretora, seja encaminhado expediente ao Sr. TIAGO NOSSA FRIOSI, SECRETARIO
MUNICIPAL DE SAÚDE, solicitando as informações a seguir: a) Relação de nomes dos pacientes que
aguardam consultas com médicos especialistas na rede municipal, tanto pelo CEM quanto pelo
SISREG/MS, detalhando a especialidade e a data de solicitação.b) Relação de nomes dos pacientes
que aguardam exames de média e alta complexidade regulados através do SISREG/MS, detalhando o
tipo do exame e data de solicitação, de autoria do Vereador José Heleriano Rodrigues de Souza – PP
11 - Indicação 001/2025Indicação direcionada aos ilustríssimos senhores:   Prefeito Municipal -
Roberson Luiz Moureira,   Secretário de Juventude, Esporte, Lazer e Turismo - Charlin Castro
Camilo   Secretário Municipal de Infraestrutura e Obras - Jeferson Sandro Machado.    Indicação da
construção de cobertura aos bancos de jogadores reserva do campo de futebol Suíço da Cohab, e a
construção da cobertura das arquibancadas destinadas ao público, de autoria do Vereador Nei Luiz de
Araújo Pereira - PSDB;
12 - Indicação 002/2025Solicito à Mesa nos termos regimentais depois de ouvido o colendo plenário,
que seja enviado expediente ao Ilustríssimo Senhor Jeferson Sandro Machado, Digníssimo Secretário
Municipal de Obras e Infraestrutura, solicitando medidas urgente na viabilização de se fazer o
patrolamento das vias do assentamento Nossa Senhora das Graças localizado em nosso município
bem como a limpeza de caixas de contenção nos pontos críticos.  de autoria do Vereador Jeova da
Silva Prado - PP;
13 - Indicação 003/2025O Vereador Christoffer Jamesson da Silva, que subscreve  no uso de suas
atribuições legais e regimentais, vem respeitosamente indicar ao Excelentíssimo  Prefeito Municipal,
Senhor Robson Luiz Moreira  com cópia ao  Secretário Municipal de Obras Senhor Jeferson Sandro
Machado, à Gerente de Área de Trânsito, Senhora Elizandra Carolina Godoy a necessidade de
instalação de um quebra-molas e, se possível, um semáforo em frente ao Corpo de Bombeiros de
Ribas do Rio Pardo, de autoria do Vereador Christoffer Jamesson da Silva -PL.
14 - Indicação 006/2025 A Vereadora que esta subscreve, de acordo com as normas regimentais,
indica à Mesa Diretora, seja encaminhado expediente ao Sr. MESA DIRETORA, Mesa Diretora,
solicitando que encaminhe o ofício 006 ao Dep. Estadual Zeca do PT,  com a seguinte indicação:
Solicitamos aquisição de placas solares, que serão usadas para gerar energia para um poço artesiano
comunitário, que abastece as casas de aproximadamente 35 famílias no Assentamento Avaré, no
município de Ribas do Rio Pardo – MS. Essa iniciativa visa custear uma despesa que tem onerado os
assentados que poderiam investir esse recurso em melhorias no seu viver diário.  ,de  autoria da
Vereadora Jaqueline Pereira Arimura – PT
15 - Indicação 007/2025 A Vereadora que esta subscreve, de acordo com as normas regimentais,
indica à Mesa Diretora, seja encaminhado expediente ao Sr. ROBERSON LUIZ MOUREIRA, Prefeito, à
Sra. ELIANE MOURA ROCHA, SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL E HABITAÇÃO
e à Sra. ROSELI CODOGNATTO, SECRETÁRIA MUNICIPAL DE GESTÃO DE GOVERNO, solicitando
uma assistente social para atender diariamente in loco, cumprindo expediente na Sala Lilás, localizada
na Delegacia de Polícia Civil de Ribas do Rio Pardo. de autoria da Vereadora Jaqueline Pereira Arimura
- PT
16 - Indicação 008/2025 O Vereador que esta subscreve, de acordo com as normas regimentais, indica
à Mesa Diretora, seja encaminhado expediente ao Sr. JEFERSON SANDRO MACHADO,
SECRETARIO MUNICIPAL DEINFRAESTRUTURA PÚBLICA, solicitando a
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possível limpeza e manutenção permanente de nossas praças e parques públicos, tendo como principal
exemplo os brinquedos infantis localizado no bairro Jardim Nova Esperança, ao lado da E.S.F. de
autoria do Vereador Anderson Arry Januário Guimarães - PSDB 
17 - Indicação 009/2025 O Vereador que esta subscreve, de acordo com as normas regimentais, indica
à Mesa Diretora, seja encaminhado expediente ao Sr. TIAGO NOSSA FRIOSI, SECRETÁRIO
MUNICIPAL DE SAÚDE, solicitando a possível inclusão de Agentes Comunitários de Saúde nas áreas
rurais mais aglomeradas como nos projetos deassentados (Melodia, Pedreira, Nossa Senhora das
Graças, Novo Modelo, Mutum e Avaré), de autoria do Vereador Anderson Arry Januário Guimarães –
PSDB
18 - Indicação 010/2025 O Vereador que esta subscreve, de acordo com as normas regimentais, indica
à Mesa Diretora, seja encaminhado expediente à Sra. ROSELI CODOGNATTO, SECRETÁRIA
MUNICIPAL DE GESTÃO DE GOVERNO, solicitando a adequação do contrato firmado entre o
Município de Ribas do Rio Pardo (Prefeitura) e a Caixa de Assistência dos Servidores de Mato Grosso
do Sul - CASSEMS para alterar e normatizar a forma de recolhimento da parte patronal (Prefeitura) nos
casos de afastamentos temporários, tais como auxílio-doença, acidente de trabalho, tratamentos, entre
outras situações que o Servidor esteja segurado pelo Instituto Nacional do Seguro Social – INSS, de
autoria do Vereador José Heleriano Rodrigues de Souza – PP
19 - Indicação 011/2025 O Vereador Christoffer Jamesson da Silva, que subscreve no uso de suas
atribuições legais e regimentais, vem respeitosamente indicar ao Excelentíssimo Senhor Prefeito
Municipal, Roberson Luiz Moreira, com cópia ao Gerente de Área  de Transporte Senhor Bartolomeu
Pacheco, a Gerente de área de Trânsito Senhora Elizandra Carolina Godoy a necessidade de
instalação de placas informando horários nos pontos de coletivos do Zerinho e instalação  ponto
 coletivo no bairro Santo Antônio(conjunto habitacional casas da suzano), de autoria do Vereador
Chistoffer Jamesson da Silva - PL

Verª Tânia Maria Ferreira De Souza - PP
Presidente
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Ata da 2ª Sessão Ordinária da Câmara Municipal de Ribas do Rio Pardo, Estado de Mato Grosso
do Sul, do dia 25 de fevereiro de 2025.
 
Aos vinte e cinco dias do mês de fevereiro de dois mil e vinte e cinco às dezenove horas, no Plenário da
Câmara, no salão do sindicato rural, em virtude do prédio central da câmara se encontrar em período
de reforma,  reuniram em Sessão Ordinária os Vereadores do Município de Ribas do Rio Pardo, sob a
Presidência da Vereadora Tânia Maria Ferreira De Souza - PP e Secretariada pelos Vereadores
Christoffer Jamesson da Silva - PL, Primeiro Secretário e Missionária Rose Pereira - PSDB, Segundo
Secretário. Estavam presentes os Vereadores Lucimar R de Campos (Lucy Duarte) - PSD, Anderson
Arry Januário Guimarães - PSDB,  Dione Lima Tavares - PSB, Jaqueline Pereira Arimura - PT, Jeová
da Silva Prado - PP, José Heleriano Rodrigues de Souza - PP, Lucas Lopes Ribeiro - PT,  Nei Luiz de
Araújo Pereira - PSDB, Tânia Maria Ferreira De Souza - PP. Logo a Senhora Presidente solicitou ao
Primeiro Secretário para fazer a chamada dos nobres Vereadores. Após a realização da chamada de
presença dos parlamentares, o Presidente, Tânia Maria Ferreira De Souza - PP, disse: “Senhores
Vereadores, havendo o número legal, invocando a Deus pela grandeza da pátria e a paz entre os
homens, assim, atendendo a Resolução n° 34/2007, conforme a resolução, N°82/2024  Regimento
Interno, sob a proteção de Deus, em nome da democracia e da liberdade, declaro aberta a presente
sessão”. O presidente cumprimentou os vereadores e a população presente. Informou que, de acordo
com o Regimento Interno a ata fica à disposição dos nobres vereadores por 24 horas antes da sessão
para qualquer contestação, na sequência colocou a ata em discussão e votação, foi aprovada por
unanimidade de votos, Em seguida o Senhor Presidente solicitou ao Primeiro Secretario para fazer a
leitura das correspondências recebidas, não havendo correspondências prosseguiu o senhor
Presidente que disse tendo em vista que a ordem do dia a pauta foi passada uma cópia para cada
vereador. Em seguida o Senhor Presidente deixou a palavra livre no pequeno expediente, comunicou o
Senhor Presidente que cada vereador na ordem do dia somente se manifestará em proposição de sua
exclusiva autoria pelo tempo regimental, nas demais pelo tempo permitido pela presidência não
havendo manifestante o senhor presidente consultou ao plenário se passaria para a ordem do dia
passou então para a ordem do dia:
 Projeto de Lei 007/2025“Dispõe sobre parceria na modalidade de Termo de Fomento com a
organização da FEDERAÇÃO DE ESPORTE DE MATO GROSSO DO SUL – FAMS e dá outras
providências”, de autoria do Executivo Municipal, foi lido e encaminhado para as Comissões
Permanentes para seus respectivos pareceres no prazo regimental; Projeto de Lei 008/2025“Dispõe
sobre parceria na modalidade de Termo de Fomento com as Associações de Pais e Mestres (APMs)
das Escolas Municipais e Estaduais para custeio de despesas relacionadas ao desfile comemorativo do
aniversário do Município e dá outras providências”, de autoria do Executivo Municipal, foi lido e
encaminhado para as Comissões Permanentes para seus respectivos pareceres no prazo regimental;
Projeto de Lei 009/2025“Altera dispositivos da Lei Municipal nº. 1.385, de 20 de novembro de 2023, que
dispõe sobre a regulamentação da premiação das equipes vencedoras dos campeonatos realizados
pelo executivo, e dá outras providencias”, de autoria do Executivo Municipal, foi lido e encaminhado
para as Comissões Permanentes para seus respectivos pareceres no prazo regimental; Projeto de Lei
010/2025 “DISPÕE SOBRE A
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REGULAMENTAÇÃO DA SELEÇÃO E PREMIAÇÃO DE ARTISTAS LOCAIS A SE APRESENTAREM
NAS FESTIVIDADES DE ANIVERSÁRIO DE RIBAS DO RIO PARDO – CANTA RIBAS, NO DIA 20 DE
MARÇO DE 2025, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.” de autoria do Executivo Municipal, foi lido e
encaminhado para as Comissões Permanentes para seus respectivos pareceres no prazo regimental;
Projeto de Lei Complementar 003/2025“Concede isenção tributária aos beneficiários dos Programas de
habitação de Interesse Social custeados pelas fontes de recursos indicadas no art. 6º, incisos I a IV, da
Lei Federal nº 14.620 de 13 de julho de 2023 e dá outras providências”, de autoria do Executivo
Municipal, foi lido e encaminhado para as Comissões Permanentes para seus respectivos pareceres no
prazo regimental; Projeto de Lei 005/2025Dispõe sobre a regulamentação da criação, manejo e
exposição de aves da Raça Mura, no âmbito do Município de Ribas do Rio Pardo/MS. CAPÍTULO I
DAS DIRETRIZES DA POLÍTICA DE PROTEÇÃO, CRIAÇÃO E MANEJO, de autoria da Vereadora
Lucimar Rosa de Campos - PSD, foi lido e encaminhado para as Comissões Permanentes para seus
respectivos pareceres no prazo regimental; Projeto de Lei 006/2025"Dispõe sobre a criação do Auxílio
Financeiro aos Atletas na Modalidade de Montaria (Peão de Rodeio) que representam o município de
Ribas do Rio Pardo - MS", de autoria da Vereadora Lucimar Rosa de Campos - PSD, foi lido e
encaminhado para as Comissões Permanentes para seus respectivos pareceres no prazo regimental;
Requerimento 004/2025 O Vereador que esta subscreve de acordo com as normas regimentais, após
ouvido o colendo plenário, requer à Mesa Diretora, seja encaminhado expediente ao Sr. ROBERSON
LUIZ MOUREIRA, Prefeito, solicitando informações conforme especifica no citado, dê autoria do
Vereador Dione Lima Tavares – PSB, em discussão o autor dispensou o comentário e em votação foi
aprovado por unanimidade de votos, Requerimento 005/2025 Os Vereadores que a esta subscrevem
requerem à Mesa de acordo com as normas regimentais, requer à Mesa Diretora, seja encaminhado
expediente ao Sr. JEFERSON SANDRO MACHADO, SECRETARIO MUNICIPAL DE
INFRAESTRUTURA PÚBLICA), solicitando informações conforme especifica no citado requerimento,
de autoria do Vereador José Heleriano Rodrigues de Souza – PP, e como co - autor vereador Jeová da
silva Prado - PP, que em discussão o autor se justificou e em votação foi aprovado por unanimidade de
votos, Requerimento 006/2025 O Vereador que esta subscreve de acordo com as normas regimentais,
requer à Mesa Diretora, seja encaminhado expediente ao Sr. TIAGO NOSSA FRIOSI, SECRETARIO
MUNICIPAL DE SAÚDE, solicitando as informações a seguir: a) Relação de nomes dos pacientes que
aguardam consultas com médicos especialistas na rede municipal, tanto pelo CEM quanto pelo
SISREG/MS, detalhando a especialidade e a data de solicitação.) Relação de nomes dos pacientes que
aguardam exames de média e alta complexidade regulados através do SISREG/MS, detalhando o tipo
do exame e data de solicitação, de autoria do Vereador José Heleriano Rodrigues de Souza – PP, que
em discussão e votação foi aprovado por unanimidade de votos, Indicação 001/2025 Indicação
direcionada aos ilustríssimos senhores:   Prefeito Municipal - Roberson Luiz Moureira,   Secretário de
Juventude, Esporte, Lazer e Turismo - Charlin Castro Camilo   Secretário Municipal de Infraestrutura e
Obras - Jeferson Sandro Machado.    Indicação da construção de cobertura aos bancos de jogadores
reserva do campo de futebol Suíço da Cohab, e a construção da cobertura das arquibancadas
destinadas ao público, de autoria do Vereador Nei Luiz de Araújo Pereira - PSDB, que em discussão o
autor se justificou e em votação foi aprovado por unanimidade de votos, Indicação 002/2025 Solicito à
Mesa nos termos regimentais depois de ouvido o colendo plenário, que seja enviado expediente ao
Ilustríssimo Senhor Jeferson Sandro Machado, Digníssimo Secretário Municipal de Obras e
Infraestrutura, solicitando medidas urgente na viabilização de se fazer o patrolamento das vias do
assentamento Nossa Senhora das Graças localizado em nosso município bem como a limpeza de
caixas de contenção nos pontos críticos.  de autoria do Vereador Jeová da Silva Prado - PP, que em
discussão e votação  foi aprovado por unanimidade de votos, Indicação 003/2025 O Vereador
Christoffer Jamesson da Silva, que subscreve  no uso de suas atribuições legais e
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regimentais, vem respeitosamente indicar ao Excelentíssimo  Prefeito Municipal, Senhor Robson Luiz
Moreira  com cópia ao  Secretário Municipal de Obras Senhor Jeferson Sandro Machado, à Gerente de
Área de Trânsito, Senhora Elizandra Carolina Godoy a necessidade de instalação de um quebra-molas
e, se possível, um semáforo em frente ao Corpo de Bombeiros de Ribas do Rio Pardo, de autoria do
Vereador Christoffer Jamesson da Silva -PL, que em discussão e votação foi aprovado por unanimidade
de votos, Indicação 006/2025 A Vereadora que esta subscreve, de acordo com as normas regimentais,
indica à Mesa Diretora, seja encaminhado expediente ao Sr. MESA DIRETORA, Mesa Diretora,
solicitando que encaminhe o ofício 006 ao Dep. Estadual Zeca do PT,  com a seguinte indicação:
Solicitamos aquisição de placas solares, que serão usadas para gerar energia para um poço artesiano
comunitário, que abastece as casas de aproximadamente 35 famílias no Assentamento Avaré, no
município de Ribas do Rio Pardo – MS. Essa iniciativa visa custear uma despesa que tem onerado os
assentados que poderiam investir esse recurso em melhorias no seu viver diário.  ,de  autoria da
Vereadora Jaqueline Pereira Arimura – PT, que em discussão a autora se justificou e em votação foi
aprovado por unanimidade de votos, Indicação 007/2025 A Vereadora que esta subscreve, de acordo
com as normas regimentais, indica à Mesa Diretora, seja encaminhado expediente ao Sr. ROBERSON
LUIZ MOUREIRA, Prefeito, à Sra. ELIANE MOURA ROCHA, SECRETARIA MUNICIPAL DE
ASSISTENCIA SOCIAL E HABITAÇÃO e à Sra. ROSELI CODOGNATTO, SECRETÁRIA MUNICIPAL
DE GESTÃO DE GOVERNO, solicitando uma assistente social para atender diariamente in loco,
cumprindo expediente na Sala Lilás, localizada na Delegacia de Polícia Civil de Ribas do Rio Pardo. de
autoria da Vereadora Jaqueline Pereira Arimura - PT, que em discussão foi votado e aprovado por
unanimidade de votos, Indicação 008/2025 O Vereador que esta subscreve, de acordo com as normas
regimentais, indica à Mesa Diretora, seja encaminhado expediente ao Sr. JEFERSON SANDRO
MACHADO, SECRETARIO MUNICIPAL DEINFRAESTRUTURA PÚBLICA, solicitando a possível
limpeza e manutenção permanente de nossas praças e parques públicos, tendo como principal
exemplo os brinquedos infantis localizado no bairro Jardim Nova Esperança, ao lado da E.S.F. de
autoria do Vereador Anderson Arry Januário Guimarães - PSDB, que em discussão e votação foi
aprovado por unanimidade de votos, Indicação 009/2025 O Vereador que esta subscreve, de acordo
com as normas regimentais, indica à Mesa Diretora, seja encaminhado expediente ao Sr. TIAGO
NOSSA FRIOSI, SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE, solicitando a possível inclusão de Agentes
Comunitários de Saúde nas áreas rurais mais aglomeradas como nos projetos desassestados (Melodia,
Pedreira, Nossa Senhora das Graças, Novo Modelo, Mutum e Avaré), de autoria do Vereador Anderson
Arry Januário Guimarães – PSDB, que em discussão e votação foi aprovado por unanimidade de votos,
Indicação 010/2025 O Vereador que esta subscreve, de acordo com as normas regimentais, indica à
Mesa Diretora, seja encaminhado expediente à Sra. ROSELI CODOGNATTO, SECRETÁRIA
MUNICIPAL DE GESTÃO DE GOVERNO, solicitando a adequação do contrato firmado entre o
Município de Ribas do Rio Pardo (Prefeitura) e a Caixa de Assistência dos Servidores de Mato Grosso
do Sul - CASSEMS para alterar e normatizar a forma de recolhimento da parte patronal (Prefeitura) nos
casos de afastamentos temporários, tais como auxílio-doença, acidente de trabalho, tratamentos, entre
outras situações que o Servidor esteja segurado pelo Instituto Nacional do Seguro Social – INSS, de
autoria do Vereador José Heleriano Rodrigues de Souza – PP, que em discussão e votação foi
aprovado por unanimidade de votos, Indicação 011/2025 O Vereador Christoffer Jamesson da Silva,
que subscreve no uso de suas atribuições legais e regimentais, vem respeitosamente indicar ao
Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, Roberson Luiz Moreira, com cópia ao Gerente de Área  de
Transporte Senhor Bartolomeu Pacheco, a Gerente de área de Trânsito Senhora Elizandra Carolina
Godoy a necessidade de instalação de placas informando horários nos pontos de coletivos do Zerinho e
instalação  ponto  coletivo no bairro Santo Antônio(conjunto habitacional casas da suzano), de autoria
do Vereador Chistoffer Jamesson da Silva - PL,
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que em discussão foi votado e aprovado por unanimidade de votos. Terminado a pauta a senhora
presidente deixou a palavra livre no grande expediente, o primeiro a usar a palavra livre foi o vereador
Anderson Arry - PSDB, o vereador manifestou seus pêsames pelo falecimento de Sebastiana Siqueira
Souza, sogra de Rose Pereira, em seguida falou o vereador José Heleriano - PP, iniciou ressaltando a
importância da reabertura  da sala de aula da fazenda domingos, realizada no último fim de semana. O
vereador disse que a escola foi fechada de forma arbitrária quando mais de 20 alunos e parabenizou o
prefeito Roberson Moureira e o secretário de Educação, José Heleriano continuo o discurso falando da
cassems, o vereador citou a taxa de contribuição e que vai buscar uma proposta que seja vantajosa
para os servidores, Lucas Lopes - PT foi o terceiro a fazer o uso da palavra, cumprimentando a
vereadora Jaqueline Arimura - PT, pela indicação 06/25 de autoria da vereadora, alegando que esteve
junto á colega de partido no local vendo o sofrimento das pessoas em relação á água, Lucas Lopes
encerrou a fala solicitando o projeto de criação de vagas para professores e auxiliares de educação
infantil que estão na lista de espera do concurso. Jeová da Silva Prado - PP, enfatizou que também
esteve presente na reabertura da sala de aula da fazenda São Domingos e reforçou a importância da
educação. A última a fazer uso da palavra foi a vereadora Rose Pereira - PSDB, que parabenizou todas
as indicações feitas na sessão e afirmou que também luta por agentes de saúde nos assentamentos,
Rose prosseguiu parabenizando todos os   secretários municipais, citando nominalmente o secretário
de juventude e esporte e lazer, Charlin Castro, que estaria fazendo um excelente trabalho, e finalizando
a vereadora disse estar unida á luta pela causa das mulheres, citando ter vários projetos voltados para
elas. não havendo mais manifestantes a presidente encerrou a presente sessão. Plenário Milton Gomes
Santana, 25 de Fevereiro de 2025.
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PAUTA DA 4ª SESSÃO ORDINÁRIA DO DIA 25 DE MARÇO DE 2025 - ÀS 19h00 HORAS.
01 - Parecer nº01/2025 “Assunto: PARECER PRÉVIO – ANÁLISE DE DENÚNCIA DE INFRAÇÃO
DISCIPLINAR POR VEREADOR – ANÁLISE DE ADMISSIBILIDADE – VIOLAÇÃO ADMINISTRATIVO
DISCIPLINAR – AFASTAMENTO PREVENTIVO”.
 
 REQUERIMENTO Nº015/2025 DE AUTORIA MESA DIRETÓRIA
REQUEREMOS, NOS TERMOS DO ART. 219 DO REGIMENTO INTERNO DESTA CASA, A
CONCESSÃO DE REGIME DE URGÊNCIA SIMPLES NO SEGUINTE PROJETO.
02 - Projeto de Lei 015/2025 “Estabelece sobre parceria na modalidade Termo de Fomento com a
Organização Não Governamental “Anjos que Protegem” – ONG de Ribas do Rio Pardo – MS e dá
outras providências”. De autoria do Executivo Municipal;
Já com o Parecer Favorável de n°023 Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final e
Comissão Finanças e Orçamentos, Serviços e Obras Públicas.
ÚNICA DISCUSSÃO E VOTAÇÃO
03 - Projeto de Lei 018/2025 “Estabelece sobre parceria na modalidade Termo de Fomento com a
Organização Não Governamental “Anjos que Protegem” – ONG de Ribas do Rio Pardo – MS e dá
outras providências”. De autoria do Executivo Municipal;
Já com o Parecer Favorável de n°024 Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final e
Comissão Finanças e Orçamentos, Serviços e Obras Públicas.
ÚNICA DISCUSSÃO E VOTAÇÃO
 
 
04 - Projeto de Lei 022/2025 “Estabelece sobre parceria na modalidade Termo de Fomento com a Liga
esportiva Municipal Rio-pardense e dá outras providências”.  De autoria do Executivo Municipal;
Já com o Parecer Favorável de n°018 Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final e
Comissão Finanças e Orçamentos, Serviços e Obras Públicas.
ÚNICA DISCUSSÃO E VOTAÇÃO
05 - Projeto de Lei 023/2025 “Estabelece sobre parceria na modalidade Termo de Fomento com a
Organização Não Governamental “Anjos que Protegem” – ONG de Ribas do Rio Pardo – MS e dá
outras providências”. De autoria do Executivo Municipal;
Já com o Parecer Favorável de n°025 Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final e
Comissão Finanças e Orçamentos, Serviços e Obras Públicas.
ÚNICA DISCUSSÃO E VOTAÇÃO
06 - Projeto de Lei 026/2025 “Estabelece sobre parceria na modalidade Termo de Fomento com a Liga
Esportiva Municipal Rio-pardense e dá outras providências”. De autoria do Executivo Municipal;
Já com o Parecer Favorável de n°019 Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final e
Comissão Finanças e Orçamentos, Serviços e Obras Públicas.
ÚNICA DISCUSSÃO E VOTAÇÃO
 
 
 
07 - Projeto de Lei 030/2025 “Estabelece sobre parceria na modalidade Termo de
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Fomento com a Liga Esportiva Municipal Rio-pardense e dá outras providências”. De autoria do
Executivo Municipal;
Já com o Parecer Favorável de n°020 Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final e
Comissão Finanças e Orçamentos, Serviços e Obras Públicas.
ÚNICA DISCUSSÃO E VOTAÇÃO
 08 - Projeto de Lei 031/2025 “Estabelece sobre parceria na modalidade Termo de Fomento com a
Liga Esportiva Municipal Rio-pardense e dá outras providências”. De autoria do Executivo Municipal;
Já com o Parecer Favorável de n°021 Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final e
Comissão Finanças e Orçamentos, Serviços e Obras Públicas.
ÚNICA DISCUSSÃO E VOTAÇÃO
09 - Projeto de Lei 035/2025 “Estabelece sobre parceria na modalidade Termo de Fomento com a
Organização Não Governamental “Anjos que Protegem” – ONG de Ribas do Rio Pardo – MS e dá
outras providências”. De autoria do Executivo Municipal;
Já com o Parecer Favorável de n°026 Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final e
Comissão Finanças e Orçamentos, Serviços e Obras Públicas.
ÚNICA DISCUSSÃO E VOTAÇÃO
10 - Projeto de Lei 039/2025 “Estabelece sobre parceria na modalidade Termo de Fomento com a Liga
Esportiva Municipal Rio-pardense e dá outras providências”. De autoria do Executivo Municipal;
Já com o Parecer Favorável de n°022 Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final e
Comissão Finanças e Orçamentos, Serviços e Obras Públicas.
ÚNICA DISCUSSÃO E VOTAÇÃO
11 - Projeto de Lei 040/2025 “Estabelece sobre parceria na modalidade Termo de Fomento com a
Organização Não Governamental “Anjos que Protegem” – ONG de Ribas do Rio Pardo – MS e dá
outras providências”. De autoria do Executivo Municipal;
Já com o Parecer Favorável de n°027 Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final e
Comissão Finanças e Orçamentos, Serviços e Obras Públicas.
ÚNICA DISCUSSÃO E VOTAÇÃO
12 - Projeto de Lei 005/2025 Dispõe sobre a regulamentação da criação, manejo e exposição de aves
da Raça Mura, no âmbito do Município de Ribas do Rio Pardo/MS. CAPÍTULO I DAS DIRETRIZES DA
POLÍTICA DE PROTEÇÃO, CRIAÇÃO E MANEJO, de autoria da Vereadora Lucimar Rosa (Lucy
Duarte) de Campos - PSD;
Já com o Parecer Favorável de n°028 Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final e
Comissão Finanças e Orçamentos, Serviços e Obras Públicas.
PRIMEIRA DISCUSSÃO E VOTAÇÃO;
 
13 - Projeto de Lei 006/2025"Dispõe sobre a criação do Auxílio Financeiro aos Atletas na Modalidade
de Montaria (Peão de Rodeio) que representam o município de Ribas do Rio Pardo - MS", de autoria
da Vereadora Lucimar Rosa de Campos (Lucy Duarte) - PSD;
Já com o Parecer Favorável de n°029 Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final e
Comissão Finanças e Orçamentos, Serviços e Obras Públicas.
EMENDA MODIFICATIVA E SUPRESSIVA Nº 1 AO PROJETO DE LEI Nº006/2025
14 - Requerimento 013/2025 A Vereadora que esta subscreve de acordo com as normas regimentais,
requer à Mesa Diretora, seja encaminhado expediente à Sra. ELIANE MOURA ROCHA, SECRETARIA
MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL E HABITAÇÃO e ao Sr. ROBERSON LUIZ MOUREIRA,
Prefeito municipal, solicitando informações sobre o atraso no início das atividades do Centro de
convivência dos idosos. De autoria da Vereadora Missionária Rose Pereira - PSDB
15 - Requerimento 014/2025 O Vereador que esta subscreve de acordo com as normas regimentais,
requer à Mesa Diretora, seja encaminhado expediente ao Sr. JOSÉ RENATO
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COLLIS, SECRETARIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, solicitando informações: A quantidade de alunos
matriculados nas escolas de educação infantil do município (EMEIS), a quantidade de alunos que se
encontram na fila de espera em todas as unidades, e por fim, informações acerca da EMEI Raio de sol,
como data de inauguração e previsões de funcionamento. De autoria do Vereador Lucas Lopes
Ribeiro - PT
16 - Indicação 026/2025 A Vereadora que esta subscreve, de acordo com as normas regimentais,
indica à Mesa Diretora, seja encaminhado expediente ao Sr. JEFERSON SANDRO MACHADO,
Prefeito e ao Sr. Roberson Luiz Moureira, SECRETARIO MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA
PÚBLICA), solicitando Excelentíssimo Prefeito e Ilustríssimo Secretário, venho, por meio deste, solicita
a avaliação e as previsões para a construção de uma praça pública na localidade do Bairro Nova
Alvorada, próximo ao Emei Aquarela. Esta solicitação surge da necessidade de oferecer à população
um espaço adequado para lazer, convivência social e prática de atividades físicas. De autoria da
Vereadora Lucimar Rosa de Campos (Lucy Duarte) – PSD.
17 - Indicação 027/2025 A Vereadora que esta subscreve, de acordo com as normas regimentais,
indica à Mesa Diretora, seja encaminhado expediente ao Sr. JEFERSON SANDRO MACHADO,
SECRETARIO MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA PÚBLICA) Sr. ROBERSON LUIZ MOUREIRA,
Prefeito municipal e ao solicitando A Realização de uma Limpeza geral no bairro Jardim dos Estados.
De autoria da Vereadora Missionária Rose Pereira - PSDB
18 - Indicação 028/2025 A Vereadora que esta subscreve, de acordo com as normas regimentais,
indica à Mesa Diretora, que seja encaminhado expediente ao Sr. TIAGO NOSSA FRIOSI,
SECRETARIO MUNICIPAL DE SAÚDE, DIRETORA Sra. LUCIANA BIANCHI, solicitando o
funcionamento dos atendimentos que estão suspensos no Centro de Especialidades Odontológicas
(CEO). De autoria da Vereadora Jaqueline Pereira Arimura - PT 
19 - Indicação 029/2025  O Vereador que esta subscreve, de acordo com as normas regimentais,
indica à Mesa Diretora, que seja encaminhado expediente ao Exmo. Roberson Luiz Moreira, Prefeito
Municipal, com cópia ao Ilustríssimo  Secretario Jeferson Sandro Machado, digníssimo Secretário
 Municipal de Infraestrutura Publica, solicitando :   Indicação para revitalização e reforma da Praça
Santos Dumont   Venho, por meio desta, solicitar a revitalização e reforma da Praça Santos Dumont,
localizada em frente ao prédio da Câmara Municipal. Este espaço é de grande importância para a
nossa comunidade, servindo como um ponto de encontro e lazer para os moradores. De autoria do
Vereador Jeová da silva Prado - PP   
20 - Indicação 030/2025 A Vereadora que esta subscreve, de acordo com as normas regimentais,
indica à Mesa Diretora, que seja encaminhado expediente ao Sr. ROBERSON LUIZ MOUREIRA,
Prefeito e à Sra. ROSELI CODOGNATTO, SECRETÁRIA MUNICIPAL DE GESTÃO DE GOVERNO,
solicitando revisão dos critérios do Auxílio Alimentação. De autoria da Vereadora Jaqueline Pereira
Arimura - PT 
21 - Indicação 031/2025 A Vereadora que esta subscreve, de acordo com as normas regimentais,
indica à Mesa Diretora, seja encaminhado expediente ao Sr. Pedro Arlai Caravina, Deputado Estadual -
PSDB, solicitando   Providências Urgentes para Reparos na Rodovia MS-338, no Trecho de Acesso
entre Ribas do Rio Pardo e Camapuã. De autoria da Vereadora Tânia Maria Ferreira de Souza - PP 
22 - Indicação 032/2025 A Vereadora que esta subscreve, de acordo com as normas regimentais,
indica à Mesa Diretora, seja encaminhado expediente ao Sr. Pedro Arlei Caravina - PSDB, Deputado
Estadual, solicitando Assunto: Solicitação de Reparos na Estrada do Mimoso que dá Acesso à BR-040.
De autoria da Vereadora Tânia Maria Ferreira de Souza - PP 
23 - Indicação 033/2025 O vereador que subscreve, de acordo com as normas regimentais, indica à
Mesa Diretora que seja encaminhado expediente ao Exmo. Roberson
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Luiz Moreira, Prefeito Municipal, com cópia ao Ilmo. Secretário Luiz Antônio dos Reis, digníssimo
Secretário Municipal de Empreendimento-SEMP, solicitando a reforma do Terminal Rodoviário de Ribas
do Rio Pardo, MS. De autoria do Vereador Jeová da Silva Prado - PP e Co- autoria do Vereador
José Heleriano Rodrigues de Souza – PP
24 - Indicação 034/2025 O Vereador que esta subscreve, de acordo com as normas regimentais, indica
à Mesa Diretora, seja encaminhado expediente ao Sr. TIAGO NOSSA FRIOSI, SECRETARIO
MUNICIPAL DE SAÚDE, indicando a formalização de parceria com hospitais e clínicas com o objetivo
de diminuir o tempo de espera ou mesmo zerar as filas de exames, consultas com especialistas e
cirurgias de pacientes em Ribas do Rio Pardo. De autoria do Vereador José Heleriano Rodrigues de
Souza – PP
25 - Indicação 035/2025 O Vereador que esta subscreve, de acordo com as normas regimentais, indica
à Mesa Diretora, seja encaminhado expediente ao Sr. JEFERSON SANDRO MACHADO,
SECRETARIO MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA PÚBLICA), solicitando por meio desta, indicação a
Vossa Excelência a criação de uma vaga de estacionamento no canteiro central da Avenida Aureliano
Moura Brandão, entre as ruas José Tiago Pontes e Francisco Martins Paniago, especificamente em
frente à Igreja Aliançados, com o objetivo de melhorar a organização do tráfego, facilitar o acesso aos
estabelecimentos comerciais da região e otimizar o uso do espaço urbano disponível. De autoria do
Vereador Dione Lima Tavares – PSB
26 - Indicação 036/2025 O Vereador que esta subscreve, de acordo com as normas regimentais, indica
à Mesa Diretora, seja encaminhado expediente ao Sr. JEFERSON SANDRO MACHADO,
SECRETARIO MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA PÚBLICA), solicitando a verificação e estudo para
a instalação de lombadas na rua Sônia A. S. dos Reis, no Parque Estoril II, na altura da, recém
inaugurada, escola do SESI. De autoria do Vereador Lucas Lopes Ribeiro – PT
27 - Indicação 037/2025 O Vereador que esta subscreve, de acordo com as normas regimentais, indica
à Mesa Diretora, seja encaminhado expediente ao Sr. JEFERSON SANDRO MACHADO,
SECRETARIO MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA PÚBLICA), solicitando   a instalação de caçambas
para a coleta de lixo nas entradas dos assentamentos, (melodia, Avaré, Mutum, nossa senhora das
graças, e novo modelo). De autoria do Vereador Anderson Arry Januário Guimarães - PSDB  
28 - Indicação 038/2025 O Vereador Nei Luiz de Araújo Pereira, que subscreve no uso de suas
atribuições legais e regimentais, vem respeitosamente indicar ao Excelentíssimo Prefeito Municipal,
Senhor Roberson Luiz Moureira e o ilustríssimo secretário Municipal de Educação Senhor José Renato
Collis, a indicação para a firmar convênio de implementação do programa Educacional de Resistência
as Drogas e à Violência o PROERD, nas escolas municipais. De autoria do Vereador Nei Luiz de
Araújo Pereira - PSDB
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 

Verª Tânia Maria Ferreira De Souza - PP
Presidente
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Ata da 4ª Sessão Ordinária da Câmara Municipal de Ribas do Rio Pardo, Estado de Mato Grosso
do Sul, do dia 25 de março de 2025.
Aos vinte e cinco dias do mês de março de dois mil e vinte e cinco às dezenove horas, no Plenário da
Câmara, sito à Av. Aureliano Moura Brandão, 2411, Parque Estoril III, reuniram em Sessão Ordinária os
Vereadores do Município de Ribas do Rio Pardo, sob a Presidência da Vereadora Tânia Maria Ferreira
De Souza - PP e Secretariada pelos Vereadores Christoffer Jamesson da Silva - PL, Primeiro
Secretário e Missionária Rose Pereira - PSDB, Segundo Secretário. Estavam presentes os Vereadores
Lucimar R de Campos (Lucy Duarte) - PSD, Anderson Arry Januário Guimarães - PSDB, Christoffer
Jamesson da Silva - PL, Dione Lima Tavares - PSB, Jaqueline Pereira Arimura - PT, Jeová da Silva
Prado - PP, José Heleriano Rodrigues de Souza - PP, Lucas Lopes Ribeiro - PT, Missionária Rose
Pereira - PSDB, Nei Luiz de Araújo Pereira - PSDB, Tânia Maria Ferreira De Souza - PP. Logo a
Senhora Presidente solicitou ao Primeiro Secretário para fazer a chamada dos nobres Vereadores.
Após a realização da chamada de presença dos parlamentares, o Presidente, Tânia Maria Ferreira De
Souza - PP, disse: “Senhores Vereadores, havendo o número legal, invocando a Deus pela grandeza
da pátria e a paz entre os homens, assim, atendendo a Resolução n° 03/2023, conforme o Artigo 124
do Regimento Interno, sob a proteção de Deus, em nome da democracia e da liberdade, declaro aberta
a presente sessão”. O presidente cumprimentou os vereadores e a população presente. Informou que,
de acordo com o Regimento Interno a ata fica à disposição dos nobres vereadores por 24 horas antes
da sessão para qualquer contestação, na sequência colocou a ata em discussão e votação, foi
aprovada por unanimidade de votos. Em seguida a Senhora Presidente solicitou ao Primeiro Secretario
para fazer a leitura das correspondências recebidas, não havendo mais correspondências prosseguiu o
senhor Presidente que disse tendo em vista que a ordem do dia a pauta foi passada uma cópia para
cada vereador. Em seguida a Senhora Presidente deixou a palavra livre no pequeno expediente,
comunicou o Senhor Presidente que cada vereador na ordem do dia somente se manifestará em
proposição de sua exclusiva autoria pelo tempo regimental, nas demais pelo tempo permitido pela
presidência não havendo manifestante o senhor presidente consultou ao plenário se passaria para a
ordem do dia passou então para a ordem do dia: 01 - Parecer nº01/2025 “Assunto: PARECER PRÉVIO
– ANÁLISE DE DENÚNCIA DE INFRAÇÃO DISCIPLINAR POR VEREADOR – ANÁLISE DE
ADMISSIBILIDADE – VIOLAÇÃO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR – AFASTAMENTO
PREVENTIVO”.Foi recebido o parecer e será votado na próxima sessão ordinária. REQUERIMENTO
Nº015/2025 DE AUTORIA MESA DIRETÓRIA REQUEREMOS, NOS TERMOS DO ART. 219 DO
REGIMENTO INTERNO DESTA CASA, A CONCESSÃO DE REGIME DE URGÊNCIA SIMPLES NO
SEGUINTE PROJETO. Projeto de Lei 015/2025 “Estabelece sobre parceria na modalidade Termo de
Fomento com a Organização Não Governamental “Anjos que Protegem” – ONG de Ribas do Rio Pardo
– MS e dá outras providências”. De autoria do Executivo Municipal; já com o Parecer Favorável de
n°023 Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final e Comissão Finanças e Orçamentos, Serviços
e Obras Públicas. ÚNICA DISCUSSÃO E VOTAÇÃO, foi aprovado por unanimidade de votos em
primeira e única votação. Projeto de Lei 018/2025 “Estabelece sobre parceria na modalidade Termo de
Fomento com a Organização Não Governamental “Anjos que Protegem” – ONG de Ribas do Rio Pardo
– MS e dá outras providências”. De autoria do Executivo Municipal; já com o Parecer Favorável de
n°024 Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final e Comissão
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Finanças e Orçamentos, Serviços e Obras Públicas. ÚNICA DISCUSSÃO E VOTAÇÃO, foi aprovado
por unanimidade de votos em primeira e única votação. Projeto de Lei 022/2025 “Estabelece sobre
parceria na modalidade Termo de Fomento com a Liga esportiva Municipal Rio-pardense e dá outras
providências”. De autoria do Executivo Municipal; já com o Parecer Favorável de n°018 Comissão de
Legislação, Justiça e Redação Final e Comissão Finanças e Orçamentos, Serviços e Obras Públicas.
ÚNICA DISCUSSÃO E VOTAÇÃO, foi aprovado por unanimidade de votos em primeira e única
votação. Projeto de Lei 023/2025 “Estabelece sobre parceria na modalidade Termo de Fomento com a
Organização Não Governamental “Anjos que Protegem” – ONG de Ribas do Rio Pardo – MS e dá
outras providências”. De autoria do Executivo Municipal; já com o Parecer Favorável de n°025
Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final e Comissão Finanças e Orçamentos, Serviços e
Obras Públicas. ÚNICA DISCUSSÃO E VOTAÇÃO, foi aprovado por unanimidade de votos em primeira
e única votação. Projeto de Lei 026/2025 “Estabelece sobre parceria na modalidade Termo de Fomento
com a Liga Esportiva Municipal Rio-pardense e dá outras providências”. De autoria do Executivo
Municipal; já com o Parecer Favorável de n°019 Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final e
Comissão Finanças e Orçamentos, Serviços e Obras Públicas. ÚNICA DISCUSSÃO E VOTAÇÃO, foi
aprovado por unanimidade de votos em primeira e única votação. Projeto de Lei 030/2025 “Estabelece
sobre parceria na modalidade Termo de Fomento com a Liga Esportiva Municipal Rio-pardense e dá
outras providências”. De autoria do Executivo Municipal; já com o Parecer Favorável de n°020
Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final e Comissão Finanças e Orçamentos, Serviços e
Obras Públicas. ÚNICA DISCUSSÃO E VOTAÇÃO, foi aprovado por unanimidade de votos em primeira
e única votação. Projeto de Lei 031/2025 “Estabelece sobre parceria na modalidade Termo de Fomento
com a Liga Esportiva Municipal Rio-pardense e dá outras providências”. De autoria do Executivo
Municipal; já com o Parecer Favorável de n°021 Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final e
Comissão Finanças e Orçamentos, Serviços e Obras Públicas. ÚNICA DISCUSSÃO E VOTAÇÃO, foi
aprovado por unanimidade de votos em primeira e única votação. Projeto de Lei 035/2025 Estabelece
sobre parceria na modalidade Termo de Fomento com a Organização Não Governamental “Anjos que
Protegem” – ONG de Ribas do Rio Pardo – MS e dá outras providências. De autoria do Executivo
Municipal; já com o Parecer Favorável de n°026 Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final e
Comissão Finanças e Orçamentos, Serviços e Obras Públicas. ÚNICA DISCUSSÃO E VOTAÇÃO, foi
aprovado por unanimidade de votos em primeira e única votação. Projeto de Lei 039/2025 “Estabelece
sobre parceria na modalidade Termo de Fomento com a Liga Esportiva Municipal Rio-pardense e dá
outras providências”. De autoria do Executivo Municipal; já com o Parecer Favorável de n°022
Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final e Comissão Finanças e Orçamentos, Serviços e
Obras Públicas. ÚNICA DISCUSSÃO E VOTAÇÃO, foi aprovado por unanimidade de votos em primeira
e única votação. Projeto de Lei 040/2025 Estabelece sobre parceria na modalidade Termo de Fomento
com a Organização Não Governamental “Anjos que Protegem” – ONG de Ribas do Rio Pardo – MS e
dá outras providências”. De autoria do Executivo Municipal; já com o Parecer Favorável de n°027
Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final e Comissão Finanças e Orçamentos, Serviços e
Obras Públicas. ÚNICA DISCUSSÃO E VOTAÇÃO, foi aprovado por unanimidade de votos em primeira
e única votação. Projeto de Lei 005/2025 Dispõe sobre a regulamentação da criação, manejo e
exposição de aves da Raça Mura, no âmbito do Município de Ribas do Rio Pardo/MS. CAPÍTULO I
DAS DIRETRIZES DA POLÍTICA DE PROTEÇÃO, CRIAÇÃO E MANEJO, de autoria da Vereadora
Lucimar Rosa (Lucy Duarte) de Campos - PSD; Já com o Parecer Favorável de n°028 Comissão de
Legislação, Justiça e Redação Final e Comissão Finanças e Orçamentos, Serviços e Obras Públicas.
PRIMEIRA DISCUSSÃO E VOTAÇÃO; foi aprovado por unanimidade de votos. Projeto de Lei
006/2025"Dispõe sobre a criação do Auxílio Financeiro aos Atletas na Modalidade de Montaria (Peão
de Rodeio) que representam o
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município de Ribas do Rio Pardo - MS", de autoria da Vereadora Lucimar Rosa de Campos (Lucy
Duarte) - PSD; Já com o Parecer Favorável de n°029 Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final
e Comissão Finanças e Orçamentos, Serviços e Obras Públicas, foi aprovado por unanimidade de
votos. EMENDA MODIFICATIVA E SUPRESSIVA Nº 1 AO PROJETO DE LEI Nº006/2025, foi alterado
o valor para 250,00 R$ (duzentos e cinquenta reais), a cada competidor, foi aprovado por unanimidade
de votos. Requerimento 013/2025 A Vereadora que esta subscreve de acordo com as normas
regimentais, requer à Mesa Diretora, seja encaminhado expediente à Sra. ELIANE MOURA ROCHA,
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL E HABITAÇÃO e ao Sr. ROBERSON LUIZ
MOUREIRA, Prefeito municipal, solicitando informações sobre o atraso no início das atividades do
Centro de convivência dos idosos. De autoria da Vereadora Missionária Rose Pereira – PSDB, que fez
o uso da palavra e se justificou, solicitando a secretária de assistência social uma devolutiva aos idosos
que se utiliza do programa, foi votado e aprovado por unanimidade de votos. Requerimento 014/2025 O
Vereador que esta subscreve de acordo com as normas regimentais, requer à Mesa Diretora, seja
encaminhado expediente ao Sr. JOSÉ RENATO COLLIS, SECRETARIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO,
solicitando informações: A quantidade de alunos matriculados nas escolas de educação infantil do
município (EMEIS), a quantidade de alunos que se encontram na fila de espera em todas as unidades,
e por fim, informações acerca da EMEI Raio de sol, como data de inauguração e previsões de
funcionamento. De autoria do Vereador Lucas Lopes Ribeiro – PT, o Vereador usou a tribuna para se
justificar e solicita informações sobre o término da obra da EMEI. Ainda usou sua fala para parabenizar
os eventos do aniversário da cidade, e parabenizou também a secretária de cultura. O vereador José
Heleriano pediu a palavra para completar a fala do vereador Lucas Lopes, onde o vereador solicitou via
requerimento informações sobre o “IMEI” RAIO DE SOL. Foi votado e aprovado por unanimidade de
votos. Indicação 026/2025 A Vereadora que esta subscreve, de acordo com as normas regimentais,
indica à Mesa Diretora, seja encaminhado expediente ao Sr. JEFERSON SANDRO MACHADO,
Prefeito e ao Sr. Roberson Luiz Moureira, SECRETARIO MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA
PÚBLICA), solicitando Excelentíssimo Prefeito e Ilustríssimo Secretário, venho, por meio deste, solicita
a avaliação e as previsões para a construção de uma praça pública na localidade do Bairro Nova
Alvorada, próximo ao Emei Aquarela. Esta solicitação surge da necessidade de oferecer à população
um espaço adequado para lazer, convivência social e prática de atividades físicas. De autoria da
Vereadora Lucimar Rosa de Campos (Lucy Duarte) – PSD. A vereadora Lucy, usou a palavra para se
justificar e enfatizou a importância da praça para a população do bairro Jardim Alvorada, foi votado e
aprovado por unanimidade de votos. Indicação 027/2025 A Vereadora que esta subscreve, de acordo
com as normas regimentais, indica à Mesa Diretora, seja encaminhado expediente ao Sr. JEFERSON
SANDRO MACHADO, SECRETARIO MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA PÚBLICA) Sr. ROBERSON
LUIZ MOUREIRA, Prefeito municipal e ao solicitando A Realização de uma Limpeza geral no bairro
Jardim dos Estados. De autoria da Vereadora Missionária Rose Pereira – PSDB, a Vereadora usou a
tribuna para se justificar e solicitar a limpeza da região. Indicação 028/2025 A Vereadora que esta
subscreve, de acordo com as normas regimentais, indica à Mesa Diretora, que seja encaminhado
expediente ao Sr. TIAGO NOSSA FRIOSI, SECRETARIO MUNICIPAL DE SAÚDE, DIRETORA Sra.
LUCIANA BIANCHI, solicitando o funcionamento dos atendimentos que estão suspensos no Centro de
Especialidades Odontológicas (CEO). De autoria da Vereadora Jaqueline Pereira Arimura – PT votado
e aprovado por unanimidade de votos. Indicação 030/2025 A Vereadora que esta subscreve, de acordo
com as normas regimentais, indica à Mesa Diretora, que seja encaminhado expediente ao Sr.
ROBERSON LUIZ MOUREIRA, Prefeito e à Sra. ROSELI CODOGNATTO, SECRETÁRIA MUNICIPAL
DE GESTÃO DE GOVERNO, solicitando revisão dos critérios do Auxílio Alimentação. De autoria da
Vereadora Jaqueline Pereira Arimura - PT a Vereadora fez uso da palavra para se justificar e solicitar o
retorno dos atendimentos no
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Centro de Especialidades Odontológicas, o  vereador  Jeová do Banco, solicitou o uso da palavra e
enfatizou as demandas represadas que se encontra no município por conta da gestão anterior. a
vereadora Jaqueline novamente solicitou o uso da palavra para ressaltar que nenhum servidor que
realizava atendimento no “CEO” foi exonerado, pois são servidores efetivos. O Vereador Anderson Arry,
solicitou o uso da palavra para fazer um adendo para a indicação de número 030, aonde disse: que o
prefeito já anunciou que vai fazer a revisão, foi aprovado por unanimidade de votos. Indicação 029/2025
O Vereador que esta subscreve, de acordo com as normas regimentais, indica à Mesa Diretora, que
seja encaminhado expediente ao Exmo. Roberson Luiz Moreira, Prefeito Municipal, com cópia ao
Ilustríssimo Secretario Jeferson Sandro Machado, digníssimo Secretário Municipal de Infraestrutura
Publica, solicitando : Indicação para revitalização e reforma da Praça Santos Dumont Venho, por meio
desta, solicitar a revitalização e reforma da Praça Santos Dumont, localizada em frente ao prédio da
Câmara Municipal. Este espaço é de grande importância para a nossa comunidade, servindo como um
ponto de encontro e lazer para os moradores. De autoria do Vereador Jeová da silva Prado – PP, O
vereador usou a palavra para solicitar a revitalização da praça santos Dumont, foi aprovado por
unanimidade de votos. Indicação 031/2025 A Vereadora que esta subscreve, de acordo com as normas
regimentais, indica à Mesa Diretora, seja encaminhado expediente ao Sr. Pedro Arlei Caravina,
Deputado Estadual - PSDB, solicitando Providências Urgentes para Reparos na Rodovia MS-338, no
Trecho de Acesso entre Ribas do Rio Pardo e Camapuã. De autoria da Vereadora Tânia Maria Ferreira
de Souza – PP, foi aprovado por unanimidade de votos. Indicação 032/2025 A Vereadora que esta
subscreve, de acordo com as normas regimentais, indica à Mesa Diretora, seja encaminhado
expediente ao Sr. Pedro Arlei Caravina - PSDB, Deputado Estadual, solicitando Assunto: Solicitação de
Reparos na Estrada do Mimoso que dá Acesso à BR-040. De autoria da Vereadora Tânia Maria
Ferreira de Souza – PP, foi aprovado por unanimidade de votos. Indicação 033/2025 O vereador que
subscreve, de acordo com as normas regimentais, indica à Mesa Diretora que seja encaminhado
expediente ao Exmo. Roberson Luiz Moreira, Prefeito Municipal, com cópia ao Ilmo. Secretário Luiz
Antônio dos Reis, digníssimo Secretário Municipal de Empreendimento-SEMP, solicitando a reforma do
Terminal Rodoviário de Ribas do Rio Pardo, MS. De autoria do Vereador Jeová da Silva Prado - PP e
Co- autoria do Vereador José Heleriano Rodrigues de Souza – PP, o Vereador usou a tribuna para
solicitar a reforma da rodoviária, foi aprovado por unanimidade de votos. Indicação 034/2025 O
Vereador que esta subscreve, de acordo com as normas regimentais, indica à Mesa Diretora, seja
encaminhado expediente ao Sr. TIAGO NOSSA FRIOSI, SECRETARIO MUNICIPAL DE SAÚDE,
indicando a formalização de parceria com hospitais e clínicas com o objetivo de diminuir o tempo de
espera ou mesmo zerar as filas de exames, consultas com especialistas e cirurgias de pacientes em
Ribas do Rio Pardo. De autoria do Vereador José Heleriano Rodrigues de Souza – PP, o vereador usou
a tribuna para enfatizar o objetivo da indicação que é trazer para a cidade uma opção que já existe em
outros municípios, foi aprovado por unanimidade de votos. Indicação 035/2025 O Vereador que esta
subscreve, de acordo com as normas regimentais, indica à Mesa Diretora, seja encaminhado
expediente ao Sr. JEFERSON SANDRO MACHADO, SECRETARIO MUNICIPAL DE
INFRAESTRUTURA PÚBLICA), solicitando por meio desta, indicação a Vossa Excelência a criação de
uma vaga de estacionamento no canteiro central da Avenida Aureliano Moura Brandão, entre as ruas
José Tiago Pontes e Francisco Martins Paniago, especificamente em frente à Igreja Aliançados, com o
objetivo de melhorar a organização do tráfego, facilitar o acesso aos estabelecimentos comerciais da
região e otimizar o uso do espaço urbano disponível. De autoria do Vereador Dione Lima Tavares –
PSB, aprovado por unanimidade de votos. Indicação 036/2025 O Vereador que esta subscreve, de
acordo com as normas regimentais, indica à Mesa Diretora, seja encaminhado expediente ao Sr.
JEFERSON SANDRO MACHADO, SECRETARIO MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA PÚBLICA),
solicitando a verificação e estudo
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para a instalação de lombadas na rua Sônia A. S. dos Reis, no Parque Estoril II, na altura da, recém
inaugurada, escola do SESI. De autoria do Vereador Lucas Lopes Ribeiro – PT, o vereador fez o uso da
tribuna e se justificou, solicitando a presença do responsável pelo trânsito na casa de leis, foi aprovado
com unanimidade de votos. Indicação 037/2025 O Vereador que esta subscreve, de acordo com as
normas regimentais, indica à Mesa Diretora, seja encaminhado expediente ao Sr. JEFERSON
SANDRO MACHADO, SECRETARIO MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA PÚBLICA), solicitando a
instalação de caçambas para a coleta de lixo nas entradas dos assentamentos, (melodia, Avaré,
Mutum, nossa senhora das graças, e novo modelo). De autoria do Vereador Anderson Arry Januário
Guimarães – PSDB, vereador usou a tribuna para se justiçar e reforçar a solicitação para que tenha
uma caçamba para atender os moradores dos assentamentos, foi aprovado por unanimidade de votos.
Indicação 038/2025 O Vereador Nei Luiz de Araújo Pereira, que subscreve no uso de suas atribuições
legais e regimentais, vem respeitosamente indicar ao Excelentíssimo Prefeito Municipal, Senhor
Roberson Luiz Moureira e o ilustríssimo secretário Municipal de Educação Senhor José Renato Collis, a
indicação para a firmar convênio de implementação do programa Educacional de Resistência as Drogas
e à Violência o PROERD, nas escolas municipais. De autoria do Vereador Nei Luiz de Araújo Pereira –
PSDB, o vereador usou a tribuna para se justificar e reforçar a solicitação do programa “PROERD”, que
é uma parceria entre as famílias as escolas e a Policia Militar, foi aprovado com unanimidade de votos.
Terminada a Pauta o senhor Presidente deixou a palavra livre no grande expediente, solicitou a palavra
o vereador com vereador Dione, aonde parabenizou a grande festa de aniversário do município,
parabenizou também o Clésio e Maisa pelo excelente trabalho, e deixou também os parabéns ao
prefeito, aonde enfatizou e parabenizou todos os artista participante do canta Ribas, parabenizou
também o Charlin, secretário de esporte que também está ajudando na limpeza de algumas escolas. O
vereador Christoffer solicitou o uso da palavra, aonde parabenizou a todos sobre a condução da festa
de aniversário de Ribas e parabenizou o Secretário Sandro Macho, enfatizando que Ribas passou de
forma bem dizer ilesa as águas de março, fruto de um trabalho preventivo que já surtiu efeitos, também
aproveitou o uso da palavra para parabenizar o servidor Clésio e Maísa pelo excelentes trabalho na
festa de aniversário da cidade. O Vereador José Heleriano solicitou o uso da palavra, reforçando os
parabéns aos servidores Clésio e Maísa em razão as festividades de aniversário da nossa cidade,
enfatizou que isso é fruto de permitir que cada um trabalhe e que ninguém vai fazer nada de forma tão
grandiosa sozinho, também enfatizou a presença do governador nas festividades demonstra esse novo
tempo, momento em que Ribas, volta para o cenário, por fim por questão de ordem registrou conforme
o artigo 302 do regimento interno solicitou a dispensa da redação final dos projetos votados, a
Presidente Tânia acatou o pedido. Vereador Jeová pediu o uso da palavra, aonde parabenizou o
prefeito e toda a organização da festividade, também parabenizou a presidente Tânia pela forma que
conduziu a sessão solene. A presidente Tânia fez o uso da palavra, parabenizando o prefeito Roberson,
e enfatizou o desfile cívico aonde disse que o desfile emocionou, e disse sobre a importância de
mencionar as pessoas que teve serviços prestados e foram lembrados no desfile, agradeceu também
ao Deputado Pedro Arlai Caravina, que destinou emenda para a compra de geladeiras para os postos
de saúde para o armazenamento de vacinas. Não havendo manifestante declarou encerrada a sessão.
Plenário Milton Gomes Santana, 25 de março de 2025
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PAUTA DA 6ª SESSÃO ORDINÁRIA DO DIA 8 DE ABRIL DE 2025 - ÀS 19h00 HORAS.
 
 
01 - REQUERIMENTO Nº 018 /2025 DE AUTORIA MESA DIRETORA
Requeremos, Nos Termos Do Art. 219 Do Regimento Interno Desta Casa, A Concessão De
Regime De Urgência Simples No Seguinte Projeto.
02 - Projeto de Lei 025/2025 “Estabelece sobre parceria na modalidade Termo de Fomento com a
Organização Loja Maçônica Acácia II, de Ribas do Rio Pardo – MS”. De Autoria do Executivo
Municipal;
Já com o Parecer Conjunto Favorável De Nº 046 /2025 Das Comissões De Legislação, Justiça e
Redação Final e a de Finanças e Orçamentos, Serviços e Obras Públicas;
PRIMEIRA E ÚNICA DISCUSSÃO   VOTAÇÃO
03 - Projeto de Lei 028/2025 “Estabelece sobre parceria na modalidade Termo de Fomento com a
Associação Quarenta Ribas de Futebol Veteranos, de Ribas do Rio Pardo – MS e dá outras
providências”. De Autoria do Executivo Municipal;
Já com o Parecer Conjunto Favorável De Nº 043 /2025 Das Comissões De Legislação, Justiça e
Redação Final e a de Finanças e Orçamentos, Serviços e Obras Públicas;
PRIMEIRA E ÚNICA DISCUSSÃO VOTAÇÃO
04 - Projeto de Lei 032/2025 Estabelece sobre parceria na modalidade Termo de Fomento com a
Entidade Filantrópica Ordem Demolay Capítulo Otávio Vieira de Lima, nº 417 de Ribas do Rio Pardo –
MS e dá outras providências". De Autoria do Executivo Municipal;
Já com o Parecer Conjunto Favorável De Nº 044 /2025 Das Comissões De Legislação, Justiça e
Redação Final e a de Finanças e Orçamentos, Serviços e Obras Públicas;
PRIMEIRA E ÚNICA DISCUSSÃO VOTAÇÃO
05 - Projeto de Lei 033/2025 “Estabelece sobre parceria na modalidade Termo de Fomento com a
Entidade Filantrópica Ordem Demolay Capítulo Otávio Vieira de Lima, nº 417 de Ribas do Rio Pardo –
MS e dá outras providências”. De Autoria do Executivo Municipal;
Já com o Parecer Conjunto Favorável De Nº 045/2025 Das Comissões De Legislação, Justiça e
Redação Final e a de Finanças e Orçamentos, Serviços e Obras Públicas;
PRIMEIRA E ÚNICA DISCUSSÃO VOTAÇÃO
06 - Projeto de Lei 037/2025 “Estabelece sobre parceria na modalidade Termo de Fomento com a
organização Centro Espírita André Luiz – CEAL de Ribas do Rio Pardo – MS e dá outras providências”. 
De Autoria do Executivo Municipal;
Já com o Parecer Conjunto Favorável De Nº 042 /2025 Das Comissões De Legislação, Justiça e
Redação Final e a de Finanças e Orçamentos, Serviços e Obras Públicas;
PRIMEIRA E ÚNICA DISCUSSÃO VOTAÇÃO
07 - Projeto de Lei 038/2025 “Estabelece sobre parceria na modalidade Termo de Fomento com a
Organização da Sociedade Civil – Associação Rede Feminina de combate ao
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câncer e dá outras providências”. De Autoria do Executivo Municipal;
Já com o Parecer Conjunto Favorável De Nº 041 /2025 Das Comissões De Legislação, Justiça e
Redação Final e a de Finanças e Orçamentos, Serviços e Obras Públicas;
PRIMEIRA E ÚNICA DISCUSSÃO E VOTAÇÃO
08 - Projeto de Lei 012/2025 “Dispõe sobre a Afetação das Glebas “A” e “E”, localizadas no município
para a dedicação ao prolongamento das ruas Pernambuco e Avenida Lisboa, e dá outras Providências”.
De Autoria do Executivo Municipal;
Já com o Parecer Conjunto Favorável De Nº 049 /2025 Das Comissões De Legislação, Justiça e
Redação Final e a de Finanças e Orçamentos, Serviços e Obras Públicas;
PRIMEIRA DISCUSSÃO VOTAÇÃO
09 - Projeto de Lei 013/2025 “Dispõe sobre Instituição Do Programa Cartão Cidadania, e dá outras
providências”. De autoria do Executivo Municipal;
Já com o Parecer Conjunto Favorável De Nº 048 /2025 Das Comissões De Legislação, Justiça e
Redação Final e a de Finanças e Orçamentos, Serviços e Obras Públicas;
PRIMEIRA DISCUSSÃO VOTAÇÃO
10 - Projeto de Lei 043/2025 “Dispõe sobre abertura de Crédito Adicional Suplementar Especial ao
Orçamento Anual de 2025 e dá outras providências”.De Autoria do Executivo Municipal;
 Encaminhar para as Comissões Permanentes para seus respectivos pareceres no prazo
regimental;
11 - Projeto de Lei 044/2025 “Dispõe sobre regulamentação das atribuições da Procuradoria Jurídica
do Município, do regime de teletrabalho, e do rateio dos honorários sucumbenciais dos membros da
Procuradoria Jurídica do Município de Ribas do Rio Pardo/MS, e dá outras providências.” De Autoria
do Executivo Municipal;
Encaminhar para as Comissões Permanentes para seus respectivos pareceres no prazo
regimental;
12 - Projeto de Lei 045/2025 “Dispõe sobre autorização do Poder Executivo Municipal para celebrar
Termo de Fomento com a Organização da Sociedade Civil Lar do Idoso ‘Paulo de Tarso’ e dá outras
providências”. De Autoria do Executivo Municipal;
Encaminhar para as Comissões Permanentes para seus respectivos pareceres no prazo
regimental;
13 - Projeto de Lei 005/2025 Dispõe sobre a regulamentação da criação, manejo e exposição de aves
da Raça Mura, no âmbito do Município de Ribas do Rio Pardo/MS. Capítulo I das Diretrizes da Política
de Proteção, Criação e Manejo, De Autoria da Vereadora Lucimar Rosa de Campos - PSD;
SEGUNDA DISCUSSÃO E VOTAÇÃO
14 - Projeto de Lei 006/2025"Dispõe sobre a criação do Auxílio Financeiro aos Atletas na Modalidade
de Montaria (Peão de Rodeio) que representam o município de Ribas do Rio Pardo - MS", De Autoria
Da Vereadora Lucimar Rosa de Campos - PSD;
SEGUNDA DISCUSSÃO E VOTAÇÃO
 15 - Projeto de Lei 041/2025 Institui o Programa Municipal de Enfrentamento ao Feminicío. De autoria
do vereador Chistoffer e CO – Autora Vereadora Tânia Maria Ferreira de Souza – PP
Já com o Parecer Conjunto Favorável De Nº 047 /2025 Das Comissões De Legislação, Justiça e
Redação Final e a de Finanças e Orçamentos, Serviços e Obras Públicas;
PRIMEIRA DISCUSSÃO E VOTAÇÃO
 16 - Projeto de Lei 042/2025 Declara a Cultura Evangélica Como Patrimônio Imaterial e Cultural do
Município De Ribas Do Rio Pardo – MS, De Autoria do Vereador Christoffer
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Jamesson da Silva – PL
Encaminhar para as Comissões Permanentes para seus respectivos pareceres no prazo
regimental;
17 - Requerimento 017/2025 A Vereadora que esta subscreve de acordo com as normas regimentais,
requer à Mesa Diretora, que seja encaminhado expediente ao Sr. ROBERSON LUIZ MOUREIRA,
Prefeito, solicitando cópia de contrato e ordem de serviço para construção de galpões nos
Assentamentos Novo Modelo, Melodia e Mutum. De Autoria da Vereadora Jaqueline Pereira Arimura
– PT
 18 - INDICAÇÃO 039/2025 O Vereador Nei Luiz de Araújo Pereira, que subscreve no uso de suas
atribuições legais e regimentais, vem respeitosamente indicar ao Excelentíssimo Prefeito Municipal,
Senhor Roberson Luiz Moureira a indicação de aquisição de uma tenda, medindo 10m X 10m para o
poló academia da saúde, bem como, a aquisição de uma caixa de som para auxilio das atividades
físicas. De Autoria do Vereador Nei Luiz de Araújo Pereira – PSDB
 19 - INDICAÇÃO 040/2025 O Vereador Nei Luiz de Araújo Pereira, que subscreve no uso de suas
atribuições legais e regimentais, vem respeitosamente indicar ao Excelentíssimo Prefeito Municipal,
Senhor Roberson Luiz Moureira e o ilustríssimo Secretário Municipal de Infraestrutura e Obras – Senhor
Jeferson Sandro Machado para a implantação de um redutor de velocidade na AV. Jesuíno Alvares de
Barros.  De Autoria do Vereador Nei Luiz de Araújo Pereira – PSDB
20 - INDICAÇÃO 041/2025 O Vereador Nei Luiz de Araújo Pereira, que subscreve no uso de suas
atribuições legais e regimentais, vem respeitosamente indicar ao Excelentíssimo Prefeito Municipal
Senhor Roberson Luiz Moureira, e aos ilustríssimos senhores: Charlin Castro Camilo - Secretário de
Juventude, Esporte, Lazer e Turismo, e Jeferson Sandro Machado - Secretário Municipal de
Infraestrutura e Obras, a indicação de melhorias no Campo Terrão do bairro São Sebastião, como
iluminação, limpeza ao seu redor, tela de proteção das laterais de acesso, e banco de reserva. .  De
Autoria do Vereador Nei Luiz de Araújo Pereira – PSDB
 21 - Indicação 042/2025 A Vereadora que esta subscreve, de acordo com as normas regimentais,
indica à Mesa Diretora, seja encaminhado expediente ao Sr. Jeferson Sandro Machado, Secretário
Municipal De Infraestrutura Pública e ao Sr. Roberson Luiz Moureira Prefeito, solicitando à Secretaria
de Obras e ao Prefeito Municipal Instalação de um quebra-molas na rua Waldemar Francisco da Silva,
Centro Velho, próximo a ponte do Rio Botas, devido à alta velocidade dos veículos que transitam pelo
local. Essa medida é essencial para garantir a segurança de pedestres, moradores e motoristas,
prevenindo acidentes e promovendo um tráfego mais seguro no local. Pedimos que a solicitação seja
analisada com urgência.  De autoria da Vereadora Lucimar Rosa de Campos (Lucy Duarte) – PSD.
 22 - Indicação 043/2025 O Vereador que esta subscreve, de acordo com as normas regimentais,
indica à Mesa Diretora que seja encaminhado expediente ao Exmo. Roberson Luiz Moreira, Prefeito
Municipal, com cópia ao Ilmo.  Jeferson Sandro Machado digníssimo Secretário Municipal de
Infraestrutura Pública.  Indico o Patrolamento da estrada de acesso que liga a fazenda Sol Nascente ao
linhão da estrada Usina Mimoso.  De autoria do Vereador Jeová da Silva Prado - PP 
23 - Indicação 044/2025 O Vereador que esta subscreve, de acordo com as normas regimentais, indica
à Mesa Diretora que seja encaminhado expediente ao Exmo. Roberson Luiz Moreira Prefeito Municipal,
com cópia ao Ilmo.  Jeferson Sandro Machado, digníssimo Secretário Municipal de Infraestrutura
Pública.  Indico Patrolamento da Estrada de Acesso ao Alambique Perassoli e Carvoaria. De autoria do
Vereador Jeová da Silva Prado - PP 
24 - Indicação 045/2025 A Vereadora que esta subscreve, de acordo com as normas regimentais,
indica à Mesa Diretora, que  seja encaminhado expediente ao Sr. Jeferson

Câmara Municipal de Ribas do Rio Pardo - MS - CNPJ: 01.696.482/0001-29

Av. Aureliano Moura Brandão, 2411 - Parque Estoril III - CEP: 79180-000

E-mail: camara@ribasdoriopardo.ms.leg.br / site: www.ribasdoriopardo.ms.leg.br

Fone: (67) 3238-1470 ou (67) 3238-3356

D
o

cu
m

en
to

 c
ó

p
ia

 d
o

 o
ri

g
in

al
 a

ss
in

ad
o

 d
ig

it
al

m
en

te
 p

o
r:

 T
A

N
IA

 M
A

R
IA

 F
E

R
R

E
IR

A
 D

E
 S

O
U

Z
A

 -
 0

8/
04

/2
5 

12
:0

5

Pág - 28



Sandro Machado, Secretário  Municipal De Infraestrutura Pública,  com cópia a Sra. Elizandra Carolina
Godoy Diretora de Departamento de trânsito, solicitando a verificação e estudo para a instalação de
lombada    na Rua Elias R. de Souza, entre a Rua Antônio Rodrigues Santana e a Avenida Senador
Filinto Muller, no Bairro Nossa Senhora Aparecida. De autoria da Vereadora Missionária Rose
Pereira – PSDB
 25 - Indicação 046/2025 A Vereadora que esta subscreve, de acordo com as normas regimentais,
indica à Mesa Diretora, seja encaminhado expediente ao Sr. Jeferson Sandro Machado, Secretário
Municipal De Infraestrutura Pública, com cópia a Sra. Elizandra Carolina Godoy Diretora de
Departamento de trânsito, a necessidade de implantação de um estacionamento na quadra triangular
na rua Elias R. de Souza, entre as ruas Manoel de Souza Nogueira e Jerônimo Alves Ferreira. Moureira
a necessidade de implantação de um estacionamento na quadra triangular na rua Elias R. de Souza,
entre as ruas Manoel de Souza Nogueira e Jerônimo Alves Ferreira. De autoria da Vereadora
Missionária Rose Pereira – PSDB
 26 - Indicação 047/2025 O Vereador Christoffer Jamesson da Silva, que subscreve no uso de suas
atribuições legais e regimentais, vem respeitosamente indicar ao Excelentíssimo Senhor Deputado
Estadual, Marcio Fernandes, com cópia ao Excelentíssimo Prefeito Municipal Senhor Roberson Luiz
Moreira, ao Digníssimo Secretário Municipal de Saúde Senhor Tiago Friosi. Solicito emenda
parlamentar no valor R$ 100.000,00 (CEM MIL REAIS) para a compra de 02 (duas) unidades de
Transdutor Sem Fio, para realização de ultrassom abdominal, 02 (dois) televisores de 32 polegadas
com inteligência artificial, 02 (dois) tablets com tela de 11 polegadas, compatíveis com o sistema
operacional. De Autoria do Vereador Christoffer Jamesson da Silva – PL
 27 - Indicação 048/2025 A Vereadora que esta subscreve, de acordo com as normas regimentais,
indica à Mesa Diretora, que seja encaminhado expediente ao Sr.  Roberson Luiz Moureira, Prefeito e à
Sra. Roseli Codognatto, Secretária Municipal De Gestão De Governo, solicitando revisão salarial e
adicional de insalubridade ou periculosidade para os cargos: agente de proteção social e auxiliar de
agente de proteção social. De Autoria da Vereadora Jaqueline Pereira Arimura - PT
28 - Indicação 050/2025 O Vereador que esta subscreve, de acordo com as normas regimentais, indica
à Mesa Diretora, seja encaminhado expediente ao Sr. Jeferson Sandro Machado, Secretário Municipal
De Infraestrutura Pública, solicitando a realização de estudos técnicos para a implantação de calçadas
para pedestres nas Ruas Conceição do Rio Pardo e José Coleto Garcia, ambas no trecho localizado
entre as Ruas Valdemar Francisco da Silva e Benjamin de Oliveira. De Autoria do Vereador José
Heleriano Rodrigues de Souza – PP
 29 - Indicação 051/2025 A presente indicação tem como objetivo solicitar a contratação de um médico
pediatra para o Hospital Municipal José Maria Marques Domingues. A presença de um especialista em
pediatria é fundamental para garantir um atendimento adequado e de qualidade às crianças do nosso
município. De Autoria do Vereador Anderson Arry Januário Guimarães - PSDB
 

 
 
 

Verª Tânia Maria Ferreira De Souza - PP
Presidente
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Ata da 6ª Sessão Ordinária da Câmara Municipal de Ribas do Rio Pardo, Estado de Mato Grosso do
Sul, do dia 8 de abril de 2025. 
Aos oito dias do mês de abril de dois mil e vinte e cinco às dezenove horas, no Plenário da Câmara, sito
à Av. Aureliano Moura Brandão, 2411, Parque Estoril III, reuniram em Sessão Ordinária os Vereadores
do Município de Ribas do Rio Pardo, sob a Presidência da Vereadora Tânia Maria Ferreira De Souza -
PP e Secretariada pelos Vereadores Christoffer Jamesson da Silva - PL, Primeiro Secretário e
Missionária Rose Pereira - PSDB, Segundo Secretário. Estavam presentes os Vereadores Lucimar R
de Campos (Lucy Duarte) - PSD, Anderson Arry Januário Guimarães - PSDB, Christoffer Jamesson da
Silva - PL, Dione Lima Tavares - PSB, Jaqueline Pereira Arimura - PT, Jeová da Silva Prado - PP, José
Heleriano Rodrigues de Souza - PP, Lucas Lopes Ribeiro - PT, Missionária Rose Pereira - PSDB, Nei
Luiz de Araújo Pereira - PSDB, Tânia Maria Ferreira De Souza - PP. Logo a Senhora Presidente
solicitou ao Primeiro Secretário para fazer a chamada dos nobres Vereadores. Após a realização da
chamada de presença dos parlamentares, a Presidente, Tânia Maria Ferreira De Souza - PP, disse:
“Senhores Vereadores, havendo o número legal, invocando a Deus pela grandeza da pátria e a paz
entre os homens, assim, atendendo a Resolução n° 03/2023, conforme o Artigo 124 do Regimento
Interno, sob a proteção de Deus, em nome da democracia e da liberdade, declaro aberta a presente
sessão”. A presidente cumprimentou os vereadores e a população presente. Informou que, de acordo
com o Regimento Interno a ata fica à disposição dos nobres vereadores por 24 horas antes da sessão
para qualquer contestação, na sequência colocou a ata em discussão e votação. Em seguida a
Senhora Presidente solicitou ao Primeiro Secretario para fazer a leitura das correspondências
recebidas, não havendo mais correspondências prosseguiu a senhora Presidente que disse tendo em
vista que a ordem do dia a pauta foi passada uma cópia para cada vereador. Em seguida a Senhora
Presidente deixou a palavra livre no pequeno expediente, comunicou a Senhora Presidente que cada
vereador na ordem do dia somente se manifestará em proposição de sua exclusiva autoria pelo tempo
regimental, nas demais pelo tempo permitido pela presidência não havendo manifestante o senhor
presidente consultou ao plenário se passaria para a ordem do dia passou então para a ordem do dia:
REQUERIMENTO Nº 018 /2025 DE AUTORIA MESA DIRETORA Requeremos, Nos Termos Do Art.
219 Do Regimento Interno Desta Casa, A Concessão De Regime De Urgência Simples No Seguinte
Projeto, foi votado e aprovado por unanimidade de votos. Projeto de Lei 025/2025 “Estabelece sobre
parceria na modalidade Termo de Fomento com a Organização Loja Maçônica Acácia II, de Ribas do
Rio Pardo – MS”. De Autoria do Executivo Municipal; já com o Parecer Conjunto Favorável De Nº 046
/2025 Das Comissões De Legislação, Justiça e Redação Final e a de Finanças e Orçamentos, Serviços
e Obras Públicas; PRIMEIRA E ÚNICA DISCUSSÃO VOTAÇÃO, foi votado e aprovado por
unanimidade de votos em primeira e única votação. Projeto de Lei 028/2025 “Estabelece sobre parceria
na modalidade Termo de Fomento com a Associação Quarenta Ribas de Futebol Veteranos, de Ribas
do Rio Pardo – MS e dá outras providências”. De Autoria do Executivo Municipal; já com o Parecer
Conjunto Favorável De Nº 043 /2025 Das Comissões De Legislação, Justiça e Redação Final e a de
Finanças e Orçamentos, Serviços e Obras Públicas; PRIMEIRA E ÚNICA DISCUSSÃO VOTAÇÃO, foi
votado e aprovado por unanimidade de votos em primeira e única votação. Projeto de Lei 032/2025
Estabelece sobre parceria na modalidade Termo de Fomento com a Entidade Filantrópica Ordem
Demolay Capítulo Otávio Vieira de Lima, nº 417 de Ribas do Rio Pardo – MS e dá outras providências".
De Autoria do Executivo Municipal; já com o Parecer Conjunto Favorável De Nº 044 /2025 Das
Comissões De Legislação, Justiça e Redação Final e a de Finanças e Orçamentos, Serviços e Obras
Públicas; PRIMEIRA E ÚNICA DISCUSSÃO VOTAÇÃO, foi votado e aprovado por unanimidade de
votos em primeira e única votação. Projeto de Lei 033/2025 “Estabelece sobre parceria na modalidade
Termo de Fomento com a Entidade Filantrópica Ordem Demolay Capítulo Otávio Vieira de Lima, nº 417
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de Ribas do Rio Pardo – MS e dá outras providências”. De Autoria do Executivo Municipal; já com o
Parecer Conjunto Favorável De Nº 045/2025 Das Comissões De Legislação, Justiça e Redação Final e
a de Finanças e Orçamentos, Serviços e Obras Públicas; PRIMEIRA E ÚNICA DISCUSSÃO
VOTAÇÃO, foi votado e aprovado por unanimidade de votos em primeira e única votação. Projeto de
Lei 037/2025 “Estabelece sobre parceria na modalidade Termo de Fomento com a organização Centro
Espírita André Luiz – CEAL de Ribas do Rio Pardo – MS e dá outras providências”. De Autoria do
Executivo Municipal; já com o Parecer Conjunto Favorável De Nº 042 /2025 Das Comissões De
Legislação, Justiça e Redação Final e a de Finanças e Orçamentos, Serviços e Obras Públicas;
PRIMEIRA E ÚNICA DISCUSSÃO VOTAÇÃO, foi votado e aprovado por unanimidade de votos em
primeira e única votação. Projeto de Lei 038/2025 “Estabelece sobre parceria na modalidade Termo de
Fomento com a Organização da Sociedade Civil – Associação Rede Feminina de combate ao câncer e
dá outras providências”. De Autoria do Executivo Municipal; já com o Parecer Conjunto Favorável De Nº
041 /2025 Das Comissões De Legislação, Justiça e Redação Final e a de Finanças e Orçamentos,
Serviços e Obras Públicas; PRIMEIRA E ÚNICA DISCUSSÃO E VOTAÇÃO, foi votado e aprovado por
unanimidade de votos em primeira e única votação. Projeto de Lei 012/2025 “Dispõe sobre a Afetação
das Glebas “A” e “E”, localizadas no município para a dedicação ao prolongamento das ruas
Pernambuco e Avenida Lisboa, e dá outras Providências”. De Autoria do Executivo Municipal; já com o
Parecer Conjunto Favorável De Nº 049 /2025 Das Comissões De Legislação, Justiça e Redação Final e
a de Finanças e Orçamentos, Serviços e Obras Públicas; PRIMEIRA DISCUSSÃO VOTAÇÃO,
aprovado por unanimidade de votos em primeira discussão e votação. Projeto de Lei 013/2025 “Dispõe
sobre Instituição Do Programa Cartão Cidadania, e dá outras providências”. De autoria do Executivo
Municipal; já com o Parecer Conjunto Favorável De Nº 048 /2025 Das Comissões De Legislação,
Justiça e Redação Final e a de Finanças e Orçamentos, Serviços e Obras Públicas; PRIMEIRA
DISCUSSÃO VOTAÇÃO, foi aprovado por unanimidade de votos em primeira discussão e votação.
Projeto de Lei 043/2025 “Dispõe sobre abertura de Crédito Adicional Suplementar Especial ao
Orçamento Anual de 2025 e dá outras providências”. De Autoria do Executivo Municipal; Encaminhar
para as Comissões Permanentes para seus respectivos pareceres no prazo regimental, encaminhado
para as Comissões Permanentes para seus respectivos pareceres no prazo regimental. Projeto de Lei
044/2025 “Dispõe sobre regulamentação das atribuições da Procuradoria Jurídica do Município, do
regime de teletrabalho, e do rateio dos honorários sucumbenciais dos membros da Procuradoria
Jurídica do Município de Ribas do Rio Pardo/MS, e dá outras providências.” De Autoria do Executivo
Municipal; Encaminhar para as Comissões Permanentes para seus respectivos pareceres no prazo
regimental, encaminhado para as Comissões Permanentes para seus respectivos pareceres no prazo
regimental. Projeto de Lei 045/2025 “Dispõe sobre autorização do Poder Executivo Municipal para
celebrar Termo de Fomento com a Organização da Sociedade Civil Lar do Idoso ‘Paulo de Tarso’ e dá
outras providências”. De Autoria do Executivo Municipal; Encaminhar para as Comissões Permanentes
para seus respectivos pareceres no prazo regimental, encaminhado para as Comissões Permanentes
para seus respectivos pareceres no prazo regimental. Projeto de Lei 005/2025 Dispõe sobre a
regulamentação da criação, manejo e exposição de aves da Raça Mura, no âmbito do Município de
Ribas do Rio Pardo/MS. Capítulo I das Diretrizes da Política de Proteção, Criação e Manejo, De Autoria
da Vereadora Lucimar Rosa de Campos - PSD; SEGUNDA DISCUSSÃO E VOTAÇÃO, foi votado e
aprovado por unanimidade de votos. Projeto de Lei 006/2025"Dispõe sobre a criação do Auxílio
Financeiro aos Atletas na Modalidade de Montaria (Peão de Rodeio) que representam o município de
Ribas do Rio Pardo - MS", De Autoria Da Vereadora Lucimar Rosa de Campos - PSD; SEGUNDA
DISCUSSÃO E VOTAÇÃO, foi votado e aprovado por unanimidade de votos. Projeto de Lei 041/2025
Institui o Programa Municipal de Enfrentamento ao Feminicídio. De autoria do vereador Christoffer e CO
– Autora Vereadora Tânia Maria Ferreira de Souza – PP Já com o Parecer Conjunto Favorável De Nº
047 /2025 Das Comissões De Legislação, Justiça e Redação Final e a de Finanças e Orçamentos,
Serviços e Obras Públicas; PRIMEIRA DISCUSSÃO E VOTAÇÃO, votado e aprovado por unanimidade
de votos em primeira discussão e votação. Projeto de Lei 042/2025 Declara a Cultura Evangélica Como
Patrimônio Imaterial e Cultural do Município De Ribas Do Rio Pardo – MS, De Autoria do Vereador
Christoffer Jamesson da Silva – PL Encaminhar para as Comissões Permanentes para seus
respectivos pareceres no prazo regimental, encaminhado para as Comissões Permanentes para seus
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respectivos pareceres no prazo regimental. Requerimento 017/2025 A Vereadora que esta subscreve
de acordo com as normas regimentais, requer à Mesa Diretora, que seja encaminhado expediente ao
Sr. ROBERSON LUIZ MOUREIRA, Prefeito, solicitando cópia de contrato e ordem de serviço para
construção de galpões nos Assentamentos Novo Modelo, Melodia e Mutum. De Autoria da Vereadora
Jaqueline Pereira Arimura – PT, Vereadora usou a tribuna para se justificar, foi aprovado por
unanimidade de votos. INDICAÇÃO 039/2025 O Vereador Nei Luiz de Araújo Pereira, que subscreve no
uso de suas atribuições legais e regimentais, vem respeitosamente indicar ao Excelentíssimo Prefeito
Municipal, Senhor Roberson Luiz Moureira a indicação de aquisição de uma tenda, medindo 10m X
10m para o poló academia da saúde, bem como, a aquisição de uma caixa de som para auxilio das
atividades físicas. De Autoria do Vereador Nei Luiz de Araújo Pereira – PSDB, o Vereador usou a
tribuna para se justificar, foi aprovado por unanimidade de votos. INDICAÇÃO 040/2025 O Vereador Nei
Luiz de Araújo Pereira, que subscreve no uso de suas atribuições legais e regimentais, vem
respeitosamente indicar ao Excelentíssimo Prefeito Municipal, Senhor Roberson Luiz Moureira e o
ilustríssimo Secretário Municipal de Infraestrutura e Obras – Senhor Jeferson Sandro Machado para a
implantação de um redutor de velocidade na AV. Jesuíno Alvares de Barros. De Autoria do Vereador
Nei Luiz de Araújo Pereira – PSDB, vereador usou a tribuna para se justificar, foi aprovado por
unanimidade de votos. INDICAÇÃO 041/2025 O Vereador Nei Luiz de Araújo Pereira, que subscreve no
uso de suas atribuições legais e regimentais, vem respeitosamente indicar ao Excelentíssimo Prefeito
Municipal Senhor Roberson Luiz Moureira, e aos ilustríssimos senhores: Charlin Castro Camilo -
Secretário de Juventude, Esporte, Lazer e Turismo, e Jeferson Sandro Machado - Secretário Municipal
de Infraestrutura e Obras, a indicação de melhorias no Campo Terrão do bairro São Sebastião, como
iluminação, limpeza ao seu redor, tela de proteção das laterais de acesso, e banco de reserva. De
Autoria do Vereador Nei Luiz de Araújo Pereira – PSDB, Vereador usou a tribuna para se justificar, foi
aprovado por unanimidade de votos. Indicação 042/2025 A Vereadora que esta subscreve, de acordo
com as normas regimentais, indica à Mesa Diretora, seja encaminhado expediente ao Sr. Jeferson
Sandro Machado, Secretário Municipal De Infraestrutura Pública e ao Sr. Roberson Luiz Moureira
Prefeito, solicitando à Secretaria de Obras e ao Prefeito Municipal Instalação de um quebra-molas na
rua Waldemar Francisco da Silva, Centro Velho, próximo a ponte do Rio Botas, devido à alta velocidade
dos veículos que transitam pelo local. Essa medida é essencial para garantir a segurança de pedestres,
moradores e motoristas, prevenindo acidentes e promovendo um tráfego mais seguro no local. Pedimos
que a solicitação seja analisada com urgência. De autoria da Vereadora Lucimar Rosa de Campos
(Lucy Duarte) – PSD, a Vereadora usou a tribuna para se justificar, foi aprovado por unanimidade de
votos. Indicação 043/2025 O Vereador que esta subscreve, de acordo com as normas regimentais,
indica à Mesa Diretora que seja encaminhado expediente ao Exmo. Roberson Luiz Moreira, Prefeito
Municipal, com cópia ao Ilmo. Jeferson Sandro Machado digníssimo Secretário Municipal de
Infraestrutura Pública. Indico o Patrolamento da estrada de acesso que liga a fazenda Sol Nascente ao
linhão da estrada Usina Mimoso. De autoria do Vereador Jeová da Silva Prado – PP, o Vereador usou a
tribuna para se justificar, foi aprovado por unanimidade de votos. Indicação 044/2025 O Vereador que
esta subscreve, de acordo com as normas regimentais, indica à Mesa Diretora que seja encaminhado
expediente ao Exmo. Roberson Luiz Moreira Prefeito Municipal, com cópia ao Ilmo. Jeferson Sandro
Machado, digníssimo Secretário Municipal de Infraestrutura Pública. Indico Patrolamento da Estrada de
Acesso ao Alambique Perassoli e Carvoaria. De autoria do Vereador Jeová da Silva Prado – PP,
Vereador usou a tribuna para se justificar, foi aprovado por unanimidade de votos. Indicação 045/2025
A Vereadora que esta subscreve, de acordo com as normas regimentais, indica à Mesa Diretora, que
seja encaminhado expediente ao Sr. Jeferson Sandro Machado, Secretário Municipal De Infraestrutura
Pública, com cópia a Sra. Elizandra Carolina Godoy Diretora de Departamento de trânsito, solicitando a
verificação e estudo para a instalação de lombada na Rua Elias R. de Souza, entre a Rua Antônio
Rodrigues Santana e a Avenida Senador Filinto Muller, no Bairro Nossa Senhora Aparecida. De autoria
da Vereadora Missionária Rose Pereira – PSDB, Vereadora usou a tribuna para se justificar, foi
aprovado por unanimidade de votos. Indicação 046/2025 A Vereadora que esta subscreve, de acordo
com as normas regimentais, indica à Mesa Diretora, seja encaminhado expediente ao Sr. Jeferson
Sandro Machado, Secretário Municipal De Infraestrutura Pública, com cópia a Sra. Elizandra Carolina
Godoy Diretora de Departamento de trânsito, a necessidade de implantação de um estacionamento na
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quadra triangular na rua Elias R. de Souza, entre as ruas Manoel de Souza Nogueira e Jerônimo Alves
Ferreira. Moureira a necessidade de implantação de um estacionamento na quadra triangular na rua
Elias R. de Souza, entre as ruas Manoel de Souza Nogueira e Jerônimo Alves Ferreira. De autoria da
Vereadora Missionária Rose Pereira – PSDB, a Vereadora usou a tribuna para se justificar, foi aprovado
por unanimidade de votos. Indicação 047/2025 O Vereador Christoffer Jamesson da Silva, que
subscreve no uso de suas atribuições legais e regimentais, vem respeitosamente indicar ao
Excelentíssimo Senhor Deputado Estadual, Marcio Fernandes, com cópia ao Excelentíssimo Prefeito
Municipal Senhor Roberson Luiz Moreira, ao Digníssimo Secretário Municipal de Saúde Senhor Tiago
Friosi. Solicito emenda parlamentar no valor R$ 100.000,00 (CEM MIL REAIS) para a compra de 02
(duas) unidades de Transdutor Sem Fio, para realização de ultrassom abdominal, 02 (dois) televisores
de 32 polegadas com inteligência artificial, 02 (dois) tablets com tela de 11 polegadas, compatíveis com
o sistema operacional. De Autoria do Vereador Christoffer Jamesson da Silva – PL, foi aprovado por
unanimidade de votos. Indicação 048/2025 A Vereadora que esta subscreve, de acordo com as normas
regimentais, indica à Mesa Diretora, que seja encaminhado expediente ao Sr. Roberson Luiz Moureira,
Prefeito e à Sra. Roseli Codognatto, Secretária Municipal De Gestão De Governo, solicitando revisão
salarial e adicional de insalubridade ou periculosidade para os cargos: agente de proteção social e
auxiliar de agente de proteção social. De Autoria da Vereadora Jaqueline Pereira Arimura – PT, a
Vereadora usou a tribuna e se justificou, aprovado por unanimidade de votos. Indicação 050/2025 O
Vereador que esta subscreve, de acordo com as normas regimentais, indica à Mesa Diretora, seja
encaminhado expediente ao Sr. Jeferson Sandro Machado, Secretário Municipal De Infraestrutura
Pública, solicitando a realização de estudos técnicos para a implantação de calçadas para pedestres
nas Ruas Conceição do Rio Pardo e José Coleto Garcia, ambas no trecho localizado entre as Ruas
Valdemar Francisco da Silva e Benjamin de Oliveira. De Autoria do Vereador José Heleriano Rodrigues
de Souza – PP, Vereador usou a tribuna para se justificar, foi aprovado por unanimidade de votos.
Indicação 051/2025 A presente indicação tem como objetivo solicitar a contratação de um médico
pediatra para o Hospital Municipal José Maria Marques Domingues. A presença de um especialista em
pediatria é fundamental para garantir um atendimento adequado e de qualidade às crianças do nosso
município. De Autoria do Vereador Anderson Arry Januário Guimarães – PSDB, foi aprovado por
unanimidade de votos. Terminada a Pauta o senhor Presidente deixou a palavra livre no grande
expediente,  com a palavra o Vereador José Heleriano Rodrigues de Souza – PP, usou a tribuna para
cumprimentar a todos, citou o bairro São Sebastião e a importância da devida manutenção no bairro, e
construção de calçadas para os pedestres, também frisou sobre a implantação de redutores de
velocidades e análise dos redutores já implantados , também citou em sua fala sobre o dia Mundial de
Conscientização do Autismo. Fez uso da palavra a Vereadora Jaqueline Pereira Arimura – PT, Frisou
em sua fala a importância de dois programas que foram aprovado no dia de hoje pela câmara
municipal, um é o programa municipal de enfrentamento ao feminicídio, é um importante programa que
aprovamos hoje do vereador Christoffer, e que a gente precisa colocar em pratica, todas aquelas ações
e para isso não só o município, como segurança pública, Poder Judiciário, Ministério Público, todos os
entes precisa estar unido para que esse programa realmente funcione no nosso município,  o outro
programa que aprovamos hoje é o cartão cidadania, isso é muito significativo para as famílias que estão
em estado de vulnerabilidade. Não havendo manifestante declarou encerrada a sessão. Plenário Milton
Gomes Santana, 8 de abril de 2025
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